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EDITAL
UASG: 450522

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
90006/2026

PROC. ADMINISTRATIVO: 10124/2025/SEMED

DATA DE ABERTURA: 22/05/2026 às 09h00min. no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br

OBJETO:
Contratação de empresa especializada em serviços de construção civil para a reforma na cozinha e
refeitório da Escola Levi Alves de Freitas no Município de Ariquemes/RO. - Convênio nº
117/2024/PGE.
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO LANCE MÍNIMO

R$ 204.585,30 (Duzentos e quatro mil, quinhentos e oitenta e cinco
reais e trinta centavos).

R$ 50,00 (Cinquenta Reais)

Registro de Preços?
Vistoria /

Visita Técnica
Instrumento
Contratual

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

Não *Facultativa
Termo de Contrato ou

equivalente
Menor Preço Global

* Telefone para agendamento da vistoria: (69) 3535-2711 (SEMED)

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Veja ITEM 10 deste Edital)*
Requisitos Básicos:

- Sicaf ou documentos equivalentes

Requisitos Específicos do Termo de Referência:

- Balanço Patrimonial; (dois últimos exercícios)
- Atestados de Capacidade Técnica Operacional;
- Registro no CREA;
- ART;
- Capacidade Técnica Profissional;
- Acervo Técnico Profissional;
- Declaração de Responsabilidade técnica

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do instrumento convocatório acima indicada.

MODO DE DISPUTA
Licitação Exclusiva

ME/EPP?
Reserva de Cota

ME/EPP?
Exige

Amostra/Demonstração

ABERTO NÃO NÃO NÃO

Prazo de envio da proposta e da Habilitação técnica operacional e profissional

24 (vinte e quatro) horas, após a convocação realizada pelo agente de contratação.

Pedidos de Esclarecimentos e Impugnações

Até 00/00/2025 no e-mail: pregaopma@hotmail.com, demais condições no item 15. deste Edital

Observações Gerais
-

AVISO
Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências expressas neste edital e seus anexos,
objetivando uma perfeita participação no certame licitatório.

Informamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa da licitação deverá ser
inserido o número 90000 antes do número do certame. (ex.: 90001/2025)

Dúvidas: (69) 3516-2020 e/ou pelo e-mail: pregaopma@hotmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO

LEI 14.133/2021

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 90006/2026/SML/PMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 10124/2025/SEMED

LICITAÇÃO ABERTA, COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. PREÂMBULO:

1.1.1. A Prefeitura do Município de Ariquemes-RO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ nº. 04.104.816/0001-16, com sede à Avenida Tancredo Neves, nº. 2.166, Setor Institucional,
Ariquemes-RO, através do Agente de Contratação designado pelo Decreto Municipal nº.23.385
datado de 07 de janeiro de 2026, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 90006/2026/SML/PMA do tipo
MENOR PREÇO, critério de julgamento será EMPREITADA GLOBAL, tendo por finalidade
Contratação de empresa especializada em serviços de construção civil para a reforma na
cozinha e refeitório da Escola Levi Alves de Freitas no Município de Ariquemes/RO. - Convênio
nº 117/2024/PGE. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei n. 14.133/2021, Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e demais normas aplicáveis, legislações
complementares e, ainda, pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e, em
conformidade com a autorização contida no Processo.

1.1.2. O regime legal adotado neste procedimento é aquele previsto na Lei n. 14.133/2021.

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br (comprasnet); e/ou
www.ariquemes.ro.gov.br na aba de anexos da licitação no link:
https://transparencia.ariquemes.ro.gov.br/novo/EXECUTIVO/compras-licitacoes/licitacoes/2026/3.

1.1.3. A sessão inaugural desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA dar-se-á por meio do sistema
eletrônico, na data e horário, conforme abaixo:

CÓDIGO UASG: 450522

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: DAIANE VIEIRA PACIFICO

INÍCIO PARA CADASTRO DE PROPOSTAS: 08/05/2026 às 09h00min. (horário de Brasília).

LIMITE PARA CADASTRO DE PROPOSTAS: 22/05/2026 às 09h00min. (horário de Brasília).

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 22/05/2026 às 09h00min. (horário de Brasília).

1.1.4. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do
certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante
comunicação do Agente de Contratação/Comissão aos licitantes;

1.1.5. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília -
DF, salvo quando explicitamente descrito em contrário.

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo N°
10124/2025/SEMED e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
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julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

1.2.2. Todo o procedimento licitatório será realizado somente através do sistema contido no
endereço eletrônico http://www.gov.br/compras, onde permanecerão disponíveis todos os atos,
avisos e demais documentos relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta,
integralmente, o instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada, propostas e Atas
dele provenientes.

2. DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO

2.1. DO OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
Contratação de empresa especializada em serviços de construção civil para a reforma na
cozinha e refeitório da Escola Levi Alves de Freitas no Município de Ariquemes/RO. - Convênio
nº 117/2024/PGE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

2.1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES E DAS ESTIMATIVAS DE PREÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER UND. QUANT.
VALOR GLOBAL

ESTIMADO

1

Contratação de empresa especializada
em serviços de construção civil para a
reforma na cozinha e refeitório da Escola
Levi Alves de Freitas no Município de
Ariquemes/RO. - Convênio nº
117/2024/PGE

5622 Serviço 01 R$204.585,30

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
sistema compras.gov.br, e as especificações constantes no Projeto Básico e neste Edital,
prevalecerão às últimas;

2.3. DO PRAZO/LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO e demais obrigações ficam aqueles
estabelecidos no anexo I deste Edital – Projeto Básico/Termo de Referência, o qual foi devidamente
aprovado pela ordenadora de despesa do órgão requerente;

2.3.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO;

2.3.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

2.3.1.2. Início da execução do objeto: Imediatamente após a emissão da ordem de serviço;

2.3.1.3. Durante a execução da obra, a empresa contratada obedecerá aos serviços e
especificações detalhados nas Especificações Técnicas e Planilha Orçamentária, dentro das
normas técnicas de construção vigentes.

2.3.1.4. Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem o consentimento escrito do
Membro e/ou Comissão Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Ariquemes.

2.3.1.5.Cronograma de realização dos serviços:

2.3.1.5.1. O prazo para a conclusão da obra está estimado em 90 (noventa) dias
corridos, conforme Cronograma Físico-Financeiro, contado a partir do recebimento da
ordem de serviços pela contratada.

2.3.2. LOCAL DA OBRA:

2.3.2.1. Os serviços serão prestados na EMEIEF Prof. Levi Alves de Freitas localizada na Av.
dos Diamantes, 1224 - Parque das Gemas, Ariquemes - RO, 76875-855.
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2.3.3. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS:

2.3.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários dispostos nas composições da planilha
orçamentária, incluindo:

 Betoneira elétrica.

2.4. DA GARANTIA DA OBRA

2.4.1. Com relação ao disposto no artigo 618 do código civil Brasileiro, entende-se que no
prazo de 05 (cinco) anos nele referido, é de garantia e não de prescrição. Sendo assim, fica
definido o prazo de 05 (cinco) anos como garantia da obra.

2.4.2. O prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 (dez) anos, conforme art. 205 do
Código Civil Brasileiro.

2.4.3. Caso a contratada necessite extinguir com o contrato, deverá realizar a transição
contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda
de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da
nova empresa que continuará a execução dos serviços.

2.5. DA GARANTIA CONTRATUAL

2.5.1. Conforme estabelecido na Cláusula Décima Primeira da Minuta de Contrato - (id 3910447);

2.5.2. Para garantia da fiel execução dos compromissos ajustados no CONTRATO, a
CONTRATADA, prestará a caução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor Contratado,
e terá seu valor atualizado nas mesmas condições, podendo optar por uma das seguintes
modalidades:
A) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;
B) seguro-garantia;
C) fiança bancária.

2.6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ELEMENTO DE DESPESA)

2.6.1. Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do
contrato correrão por conta dos recursos consignados a Prefeitura Municipal de Ariquemes:

Órgão: Prefeitura Municipal de Ariquemes
Unidade Orçamentária: 007 - Fundo Municipal de Educação
Programação:
02.007.12.361.0029.1336 - Convênio nº 117/2024/PGE - Reforma na cozinha da
EMEIEF Profº Levi Alves
Elemento de despesa: 44.90.51.00 - Obras e Instalações
Fonte de recurso: 2.571.0000 - Transferência do Estado referente a Convênios
Fonte de recurso: 2.500.1001 - Recurso não vinculado de impostos

2.7. DO PAGAMENTO

2.7.1. Conforme estabelecido do item 7.16 ao 7.22 do Projeto Básico – Anexo I deste Edital.;
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“... O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da
Nota Fiscal, conforme seção anterior, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as
suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, nos termos da Decreto Municipal nº 19.379,
de 2022, art. 10, parágrafo único, e seguirá a ordem cronológica em conformidade ao decreto nº
17.210/2021. ...”

2.8. ÍNDICE DE REAJUSTE
2.8.1. Conforme estabelecido na Cláusula Sétima da Minuta de Contrato (id 3910447):
2.8.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato.
2.8.3. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas

com base no SINAPI de agosto/2025, sem desoneração.
2.8.4. Após o interregno de um ano do orçamento estimado em 13/06/2025, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC (Índice Nacional
da Construção Civil), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

2.8.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

2.8.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
2.8.6.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

2.8.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
2.8.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado), será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

2.8.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

2.8.10.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta CONCORRÊNCIA os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP – Brasil).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
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3.4. Não poderão disputar esta licitação: (Previstos nos Art. 9º e 14º da Lei 14.133/21)

3.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei
n.º 14.133, de 2021.

3.4.11. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.11. Em tempo, será analisado também:

3.11.1. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com a Prefeitura de
Ariquemes/RO, nos termos do Art. 87, III, da Lei n. 8.666/1993 e do Art. 7º da Lei n.
10.520/2002; (até que se encerre os prazos das sanções);

3.11.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art.
87, IV, da Lei n. 8.666/1993; (até que se encerre os prazos das sanções);

3.11.3. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art.
156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 10.1.1 e 10.4.1 deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
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4.3.6. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.3.7. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.3.5 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

4.3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de
lances.

4.3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.3.13.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.3.14.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 4.3.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno.

4.3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

4.3.16.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA;
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5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) valor total do item por empreitada por valor global;

b) E enviará proposta formal assinada via sistema contendo: valor dos preços unitários e
valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com
os preços praticados no mercado, considerando a Planilha Orçamentaria, anexa deste Edital por meio
do ETP – Estudo Técnico Preliminar.

c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item
5.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, DA FORMULAÇÃO DE
LANCES;

6.1. DA ABERTURA DA SESSÃO;
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6.1.1. A abertura da presente licitação conduzida pelo Agente de Contratação, dar-se-á
automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

6.1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.1.3. Este edital poderá ser republicado para atualização dos preços registrados em decorrência
desta concorrência, com a indicação da data e da hora de realização da sessão pública, dos
quantitativos atualizados, se for o caso, e do novo orçamento estimado, observada a mesma
publicidade do certame inicial.

6.1.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação/comissão e os
licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico.

6.1.5. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema,
inclusive quanto ao não encaminhamento de documento afeto à proposta.

6.2. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS;

6.2.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.2.2. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que descumprirem as
exigências do edital quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que prejudiquem a
oferta de lances e o caráter competitivo do certame também serão desclassificadas, mediante decisão
fundamentada do Agente de Contratação. Conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

6.2.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
contratação e os licitantes.

6.2.4. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

6.3. DA FORMALIZAÇÃO DE LANCES

6.3.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e do valor consignados no registro
de cada lance.

6.3.2. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as
regras de sua aceitação, de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital;

6.3.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00 (Cinquenta Reais);

6.3.4. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.3.5. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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6.3.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos
do período de duração da sessão pública.

6.3.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.3.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública será
encerrada automaticamente.

6.3.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.3.9.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.3.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.3.11. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

6.3.12. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance
cujo valor seja manifestamente inexequível.

6.3.12.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

6.3.12.2. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela CONTRATANTE;

6.3.13. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação/Comissão no decorrer da etapa de
lances, mas o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.3.14. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão da concorrência será suspensa automaticamente e terá reinício somente após
comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.comprasnet.gov.br/

6.3.15. O agente de contratação quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados;

6.4. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;

6.4.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006 fica
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite juntamente para fins de
habilitação.

6.4.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte apta a usufruir dos benefícios e se houver proposta de
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta
mais bem classificada, se procederá da seguinte forma:
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I. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de
5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e,
se atendidas as exigências deste edital, ser adjudicatária;

II. não sendo adjudicatária a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na
condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na ordem classificatória, para
o exercício do mesmo direito;

III. o convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlado
pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.
123/2006.

6.4.3. Na hipótese de não adjudicação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento
licitatório prosseguirá com os demais licitantes.

6.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

6.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

6.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

6.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;

6.5.5.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.5.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.5.5.2. empresas brasileiras;

6.5.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.5.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187/2009.

6.6. Nos casos em que o sistema Comprasnet não indicar o vencedor, a escolha do vencedor será
feita através de sorteio, em sessão pública, com a convocação dos interessados.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA;

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.2. O agente de contratação iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da proposta
de melhor preço e verificará a conformidade da marca e modelo informados ou especificação técnica
dos serviços com as exigências contidas neste edital e a compatibilidade do preço ofertado com o
valor estimado para a contratação, podendo solicitar, se necessário, a planilha de composição de
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custos adequada ao lance equivalente à proposta de melhor preço no prazo estipulado no chat
durante a sessão.

7.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

7.6. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências
do ato convocatório.

8. DA PROPOSTA FINAL ATUALIZADA

8.1. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada dos DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA da empresa e do
profissional citadas nos itens 10.15 e 10.16, e dos documentos complementares, quando necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital.

8.1.1. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.1.2. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8.2. A proposta enviada via sistema, após convocação do Agente de Contratação, deverá obedecer
às condições previstas no item 5 e subitens deste Edital.

8.2.1. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, E SEUS ANEXOS (QUANDO
SOLICITADO), DEVERÁ SER ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET,
SENDO ESTA COMPACTADA ARQUIVO ÚNICO (excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou PDF),
TENDO EM VISTA QUE HÁ APENAS UM CAMPO DE INSERÇÃO;

8.2.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados
digitalmente pelo representante legal da empresa.

8.2.3. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO CONVOCARÁ A LICITANTE EM RELAÇÃO A
SOMENTE UM ÚNICO ITEM PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E/OU
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, EM ANEXO NO SISTEMA COMPRASNET, A QUAL
TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS QUE A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO.

8.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Comissão,
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.5. Havendo necessidade, o Agente de Contratação/Comissão suspenderá a sessão, informando
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Av. Tancredo Neves, n.º 2.166 – Setor Institucional - CEP: 76.872-854, Telefone: (69) 3516-2020.
14/38

8.6. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44
e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.7. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no
ANEXO I – PROJETO BÁSICO. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o
exigido, a comissão, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance,
e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS.

8.8. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS;

8.8.1. Nos casos em que o Agente de Contratação constatar a existência de erros numéricos
nas propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias
para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições:

8.8.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor
apresentado por extenso, prevalecerá este último;

8.8.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por
preços unitários, o(a) Agente de Contratação procederá à correção dos subtotais, mantendo os
preços unitários e alterando em consequência o valor da proposta

8.9. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior à sessão de lances, a
critério do Agente de Contratação/Comissão que comunicará às Licitantes através do sistema
eletrônico;

9. DO JULGAMENTO E VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa (CNIA), do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que resultará em efeitos
de inabilitação a depender da natureza da sanção aplicada;
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria
Geral da União – CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da
sanção aplicada; (http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis);

9.1.4. Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual – CAGEFIMP, que resultará em efeitos de inabilitação a
depender da natureza da sanção aplicada
(http://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao);

9.1.5. Certidão de Regularidade na Contratação de Pessoas com Deficiência e
Reabilitados da Previdência Social (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab) – consulta
meramente informativa, sem efeito desclassificatório;

9.1.6. Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes
(https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz) – consulta meramente informativa, sem efeito
desclassificatório.
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9.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens “9.1.2” e “9.1.3” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
(IN nº 3/2018, art. 29, caput)

9.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

9.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

9.3.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.3.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.4.1 e 4.3.6 deste edital.

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de
contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.7. Será DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que:

9.7.1. contiver vícios insanáveis;

9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

9.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

9.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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9.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

9.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado

9.9.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

9.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

9.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

9.12. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

9.13. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar
a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

9.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.

9.14.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

9.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

9.14.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

9.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.
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9.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

9.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

9.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas
neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

9.19. É vedado à proponente incluir na Planilha Orçamentária:

9.19.1. Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções
ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para
os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III,
do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017);

9.19.2. Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções
ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da IN
SEGES/MP n.º 5/2017);

9.19.3. Rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e
capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas
administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário);

9.19.4. Rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que
indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de
modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por
outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª
Câmara e nº 953/2016 - Plenário);

9.19.5. Rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição
Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010);

9.20. Ressalvado os documentos atualizados no SICAF, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

10.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

10.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
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10.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

10.4. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.4.1.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 120 (cento e vinte)
Minutos, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de
Contratação/Comissão.

10.4.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

10.5. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

10.5.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

10.5.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

10.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

10.6.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

10.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

10.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021 O artigo 18, §2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022,
obriga a apresentação dessa declaração.

10.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
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10.11. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

10.11.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado pelo telefone (69) 3535-2711, a
SEMED designará um técnico para realizar o acompanhamento, no período entre a data de
publicação do Edital e 3 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da licitação, a SEMED
organizará modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

10.11.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação

10.12. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
10.12.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

10.12.2. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.12.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.12.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

10.12.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.12.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10.12.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 1971;

10.12.8. Empresas organizadas em CONSÓRCIO: compromisso de Constituição de Consórcio
e documentos contratuais de cada empresa integrante.

10.12.9. Documentos de identificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) ou sócio
administrador;

10.12.10. Instrumento de procuração, devidamente registrado em Cartório (quando for o caso),
acompanhado dos documentos pessoais do procurador (RG e CPF);
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10.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

10.13. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.13.1. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita
Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio de
“certidão positiva com efeito de negativa”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em
fase de adimplemento; (Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais, Previdenciários
e à Dívida Ativa da União, conforme portaria RFB/PGFN nº 1751 de 02/10/2014);

10.13.2. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

10.13.3. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

10.13.4. Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão
positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento;

10.13.5. Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão
positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento.

10.13.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.

10.14. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA:

10.14.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou
Extrajudicial – (Lei n° 11.101/2005) expedida pelo distribuidor da sede da empresa, EXPEDIDA NOS
ÚLTIMOS 90 (Noventa) dias caso não conste o prazo de validade; ou que esteja dentro do prazo de
validade expresso na própria Certidão.

10.14.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

10.14.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

10.14.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

10.14.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura; e

10.14.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.14.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
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Sped.

10.14.2.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação: capital mínimo (licitantes constituídas a menos de um
ano) e patrimônio líquido mínimo (licitantes constituídas a mais de um ano) de 10% do
valor total estimado da contratação.

10.14.2.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

10.14.2.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.

10.14.2.8. Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os
documentos relacionados.

10.15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA:

10.15.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

10.15.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

10.15.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia CREA (Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica),
conforme o caso, observando as normas vigentes estabelecidas pelo Conselho de Engenharia e
Agronomia CREA/Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, da região da
Sede da Empresa.

10.15.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

10.15.4. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por
execução de obra ou serviço de características semelhantes:

10.15.4.1. Engenheiro Civil, de nível superior, ou profissional que tenha atribuições na área de
atuação, devidamente reconhecido pela entidade competente.

10.15.4.2. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

10.15.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

10.15.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características e quantidades mínimas:

Descrição do serviço Quantidade mínima
a comprovar
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PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA 128,15 m²

PINTURA MANUAL EM PAREDES 843,62 m²

FORRO EM DRYWALL 20,90 m²

10.15.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

10.15.7.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial da empresa licitante.

10.15.7.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10.16. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO PROFISSIONAL

10.16.1. Engenheiro Civil de nível superior, ou profissional que tenha atribuições na área de atuação,
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade
técnica comprovando a capacidade técnico-profissional do serviço abaixo, sem necessidade de
comprovar quantitativos mínimos:

Descrição do serviço

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA

PINTURA MANUAL EM PAREDES

FORRO EM DRYWALL

10.17. DA PARTICIPAÇÃO DAS COOPERATIVAS

10.17.1. Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

10.17.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764,
de 1971;

10.17.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

10.17.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

10.17.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

10.17.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato;

10.17.1.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
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reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação; e

10.17.1.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

10.18. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

10.18.1. Será permitida a participação de pessoa jurídicas organizadas em consórcio, observadas as
seguintes normas:

10.18.1.1. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar,
além dos demais documentos exigidos neste projeto básico, comprovação de
compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados, indicando a empresa líder do consórcio, que será responsável, por sua
representação perante a Administração;

10.18.1.2. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores
de cada consorciado.

10.18.1.3. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou de forma isolada.

10.18.1.4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na
fase de licitação quanto na de execução do contrato;

10.18.1.5. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência
de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela
autenticidade de todos os documentos que forem apresentados.

10.18.2. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além
dos demais documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição do consórcio, por
escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos,
discriminando a EMPRESA Líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes pelos
atos praticados pelo consórcio;

10.18.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do
objeto licitatório, até sua aceitação definitiva;

10.18.4. A substituição do consorciado deverá ser expressamente autorizado pela SEMPOG e
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato;

10.18.5. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato
decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por
quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS;

10.18.6. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidos neste
projeto básico poderá ser efetuada, no todo ou em parte, por qualquer uma das consorciadas.

10.19. DA VISITA TÉCNICA
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10.19.1.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:30 horas às 13:30
horas.

10.19.1.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

10.19.1.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

10.19.1.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação.

10.19.1.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

10.20. A documentação referente a HABILITAÇÃO TÉCNICA deverá ser inserida no sistema,
no momento da convocação da proposta.

10.21. A documentação referente às demais HABITAÇÕES poderão ser inseridas no sistema
no momento da convocação da proposta, ou aguardar a solicitação do agente.

10.21.1. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA
COMPRASNET TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA
ENCONTRA-SE PARTICIPANDO.

10.21.2. A DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA
CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM
01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA
QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO.

10.22. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

10.22.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

10.22.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

10.23. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

10.24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 10.4.1.
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10.25. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

10.26. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

10.27. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

11. DOS RECURSOS

11.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer
Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada,
explicitando sucintamente suas razões, sua intenção de recorrer.

11.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,
de 2021.

11.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data lavratura da ata e/ou encerramento
da sessão.

11.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

11.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. O prazo para apresentação das CONTRARRAZÕES ao recurso será de 3 (três) dias úteis.
Ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões,
que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.

11.8. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio
eletrônico (campo próprio do sistema), devendo o licitante observar as datas registradas.

11.8.1. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.9. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação/Comissão ao vencedor.

11.10. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.11. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, na SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML, endereço constante
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neste Edital, caso não esteja disponível no Sistema Eletrônico de Processos (e-Proc).

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o
menor preço apurado, o Agente de Contratação/Comissão declarará a(s) empresa(s) vencedora(s)
do(s) respectivo(s) ITENS ADJUDICANDO-O.

12.2. Indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações
relativas à sessão pública da Concorrência Eletrônica constarão de ata divulgada no Sistema
Eletrônico www.gov.br/compras, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na
legislação pertinente.

12.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de
Contratação/Comissão sempre que não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será
efetuada pela Autoridade Competente que decidiu o recurso.

12.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação.

12.5. Quando houver recurso e o Agente de Contratação/Comissão mantiver sua decisão, essa
deverá ser submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos doAgente de
Contratação/Comissão.

13. DO TERMO DE CONTRATO

13.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo
de contrato, nota de empenho, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente.

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a)
disponibilizar acesso ao sistema de processo eletrônico (eProc) para que seja assinado digitalmente
em até 05 (cinco) dias úteis; b) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para resposta após recebimento da notificação pela Administração; c) Poderá ser enviado por e-mail
para a empresa, devendo ser assinado de forma digital (token) (assinador digital gratuito
https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-eletronica). Posteriormente, o documento deverá ser
devolvido por e-mail.; ou d) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data de seu recebimento;

13.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

13.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
13.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;
13.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei;
13.4.4 Deverá observar e cumprir todas as disposições estabelecidas na minuta do termo de
contrato;
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13.4.5 A substituição do contrato por documento equivalente não exime o contratante da
obrigação de observar todas as disposições estabelecidas na minuta contratual.

13.5. Os prazos dos itens 13.1 e 13.2 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
13.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico.
13.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão durante o
certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

14.1.5. Fraudar a licitação;

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 15% incidente sobre o valor do contrato
licitado,recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 a multa será de 0,5% do
valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa
será de 15% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Município de Ariquemes/RO, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 14.1.3 e 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão de no mínimo 3(três) servidores, em sua maioria
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, via
e-mail: pregaopma@hotmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo
Agente de Contratação/Comissão responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (69) 3516-
2020) ou ainda, alternativamente, protocolar o original junto a Prefeitura de Ariquemes/RO, no horário
das 07h30min. às 13h30min. (horário local), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Tancredo
Neves, n.º 2.166 – Setor Institucional - Complemento: Sala 10, no 1º andar em Ariquemes/RO - CEP:
76.872-854.

15.4. A decisão do Agente de Contratação/Comissão quanto à impugnação será informada
preferencialmente via e-mail (aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do
Sistema Eletrônico do site https://www.gov.br/compras, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para
obtenção das informações prestadas pelo Agente de Contratação/Comissão.

15.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

15.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. NOTA: A atribuição para concessão
do efeito suspensivo foi conferida ao agente de contratação pelo § 2º do artigo 16 da IN SEGES nº 73,
de 2022.

15.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15.8. Até a data definida para a sessão inaugural, o licitante que não obtiver resposta da
impugnação protocolada, o agente de contratação antes da data e horário previsto suspenderá o
certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a
realização do referido certame.

16. CONVOCAÇÃO DOS LICITANTES REMANESCENTES

16.1. Em caso de não assinar o termo de contrato, não aceitar ou não retirar o instrumento
equivalente, rescisão contratual ou desistência do licitante vencedor em prosseguir com a obra, a
Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, conforme ordem de classificação
estabelecida no processo licitatório, para celebração do contrato nas mesmas condições propostas
pelo licitante originalmente vencedor. Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceite as condições



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Av. Tancredo Neves, n.º 2.166 – Setor Institucional - CEP: 76.872-854, Telefone: (69) 3516-2020.
30/38

estabelecidas, a Administração reserva-se o direito de negociar com esses licitantes visando obter um
preço melhor ou adjudicar o contrato nas condições ofertadas por eles, atendendo à ordem
classificatória.

16.2. Esse processo seguirá as seguintes etapas:

16.2.1. Após a instauração do procedimento sancionatório em decorrência da rescisão
contratual ou desistência do licitante.

16.2.2. Convocação dos licitantes remanescentes em ordem de classificação: Após a
rescisão do contrato pelo licitante vencedor ou sua desistência, a Administração
convocará os licitantes remanescentes que participaram do processo licitatório, seguindo
a ordem de classificação estabelecida no certame. Esses licitantes serão convidados a
assumir o contrato nas mesmas condições oferecidas pelo licitante originalmente
vencedor que rescindiu o contrato.

16.2.3. Negociação com os licitantes remanescentes: Se nenhum dos licitantes
remanescentes aceitar as condições propostas nas mesmas bases do licitante vencedor
que rescindiu o contrato, a Administração irá para o próximo passo. Neste estágio, será
iniciada a negociação com o segundo colocado e, subsequentemente, com os demais
licitantes remanescentes em ordem de classificação.

16.2.4. Negociação do menor valor possível: Durante as negociações com os licitantes
remanescentes, a Administração buscará obter o menor valor possível para a
contratação da obra, considerando as condições propostas por esses licitantes. Esta
negociação pode envolver ajustes nos valores propostos originalmente pelos licitantes
remanescentes, com o objetivo de garantir a economicidade para a Administração.

16.2.5. Cálculo do percentual de obra remanescente: Uma vez firmado o contrato com a
empresa selecionada, será calculado o percentual de obra remanescente, ou seja, a
parte da obra que ainda precisa ser executada em relação ao total contratado.

16.2.6. Apresentação da planilha orçamentária pela nova empresa contratada: A nova
empresa contratada deverá apresentar sua planilha orçamentária com o preço final de
seu lance. Nesta planilha, será necessário subtrair os serviços já executados pela
empresa que desistiu do contrato.

16.2.7. Atualização monetária com o INCC (Índice Nacional de Custo da Construção): Após
a identificação dos serviços remanescentes e a apresentação da planilha orçamentária
pela nova empresa contratada, será aplicada a atualização monetária utilizando o INCC
sobre os valores remanescentes. O INCC é um índice utilizado para corrigir valores na
construção civil, levando em consideração a variação dos preços dos insumos utilizados
na obra ao longo do tempo.

16.2.8. Será analisado o teor das propostas apresentadas pelos licitantes remanescentes,
inclusive a compatibilidade dessas propostas com as especificações técnicas do edital,
bem como a verificação dos documentos de habilitação;

16.2.9. A Administração declarará a habilitação da empresa e a aceitabilidade da proposta
apresentada, nos termos do edital;

16.2.10. A Administração publicará o aviso de adjudicação da empresa remanescente, ficando
garantido o prazo de 5 (cinco) dias úteis aos demais licitantes para exercerem o direito
ao contraditório, com a possibilidade de recorrerem da decisão da Administração, tanto
no que se refere à proposta quanto aos documentos de habilitação;

16.2.11. Encerrado o prazo de 5 (cinco) dias úteis sem interposição de recurso ou após decisão
final dos recursos interpostos, a Administração publicará o aviso de homologação da
contratação do remanescente.



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Av. Tancredo Neves, n.º 2.166 – Setor Institucional - CEP: 76.872-854, Telefone: (69) 3516-2020.
31/38

16.3. Esses passos visam garantir a continuidade da obra, mesmo diante da desistência ou rescisão
contratual do licitante originalmente selecionado, e assegurar a eficiência e transparência nos
processos de contratação pública.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. A Administração Pública se reserva no direito de:

17.2.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de
terceiros;

17.2.2. Revogar por interesse da Prefeitura Municipal de Ariquemes/RO em decorrência de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato,
ou anulada por vício ou ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros,
sem que à Licitante tenha direito a qualquer indenização, obedecendo ao disposto no art.
71 da Lei 14.133/2021.

17.3. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação da proposta de preços.

17.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Contratação.

17.5. Ao Agente de Contratação/Comissão ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer
fase da licitação a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do
mesmo desde a realização da sessão pública.

17.6. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará obrigatoriedade de contratação do
objeto pela Prefeitura Municipal de Ariquemes/RO.

17.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

17.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no
Órgão Licitador.

17.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua
proposta de preços, durante a realização da sessão pública da Concorrência Eletrônica.
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17.12. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é
considerado o da proposta de preços.

17.13. As normas que disciplinam esta Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Prefeitura
Municipal de Ariquemes, a finalidade e a segurança da contratação.

17.14. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do instrumento contratual.

17.15. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte
integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto,
porquanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado;

17.16. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no
endereço eletrônico www.gov.br/compras, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas
na legislação pertinente.

17.17. Fica assegurada à Prefeitura Municipal de Ariquemes, o direito de, no interesse da
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando
ciência aos participantes na forma da Legislação vigente;

17.18. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá
pela ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos.

17.19. CREDENCIAMENTO ePROC, conforme a Instrução Normativa nº 4, datado em 05 de
outubro de 2020, que Regulamenta sobre utilização do Sistema Eletrônico de Informações (e-
PROC), este é de utilização obrigatória para todos os tipos de processos em tramitação e
novos e outras providencias.

17.19.1. Todas as pessoas físicas que possuem empresa, imóvel ou qualquer vínculo junto
à Prefeitura de Ariquemes/RO, e que queira ou precise fazer peticionamentos e acompanhar
seus processos e pedidos ONLINE.

17.19.2. Para acesso ao Sistema de Processo Eletrônico e realização de petições online é
necessário o credenciamento prévio. Esse credenciamento deve ser feito junto ao Atendimento
ao Público desta Prefeitura de Ariquemes/RO, ou por meio online, através do acesso
pela Plataforma GOV.BR.

17.19.3. Poderá ser realizado o credenciamento destes Fornecedores e/ou prestadores de
serviços e outros como usuários externos, conforme orientação do "Manual do
Credenciamento", disponível na página da Prefeitura no banner credenciamento ou no link:
http://site.ariquemes.ro.gov.br/paginas/credenciamento

17.20. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no site
www.gov.br/compras, no Portal de Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
alternativamente no site www.ariquemes.ro.gov.br/licitacao.

17.21. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação
e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos.

17.22. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser
obtidas pelo telefone (69) 3516-2020, ou na sede Prefeitura de Ariquemes/RO.

17.23. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária de Ariquemes do Estado de Rondônia,
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com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente.

18. ANEXOS

18.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os
seguintes documentos:

ANEXO I: PROJETO BÁSICO (id 3913488)e seus anexos;

Apêndice I - Estudo Técnico Preliminar; (id 3568050)
Apêndice II - Matriz de Gerenciamento de Riscos; (id 3191678)
Apêndice III - Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; (id 2218654)
Apêndice IV - ART - Anotação de Responsabilidade Técnica; (id 2218662)
Apêndice V - Planilha Orçamentária (Resumida, Sintética, Memorial de Cálculo,
Composição de BDI, Cronograma Físico-Financeiro, Curva ABC, Planilha Analítica; (id
3469837)
Apêndice VI - Licença Ambiental; (id 2570164)
Apêndice VII - Relação de Equipamentos; (id 3202724)
Apêndice VIII - Modelo de Declaração de vistoria; (id 3321773)
Apêndice IX - Modelo de Declaração de não vistoria; (id 3371779)
Apêndice X - Minuta de Contrato; (id 3910447)
Apêndice XI – Projetos Executivos.

ANEXO II: MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL (PREÇOS);
ANEXO III: DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE;
ANEXO IV: DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL;
ANEXO V: DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA C.F. DE 1988;

Ariquemes - RO, 13 de Abril de 2026.
Servidora designada para fase interna no que
tange as análises das peças e elaboração da
minuta de Edital de Concorrência:

Franciélen Braga Vainiaroski
Integrante da Diretoria de Compras - SML

Decreto nº 17294/2026

Agente de Contratação designado para a fase
externa no que tange procedimentos
de divulgação do edital de licitação;
apresentação de propostas e lances, quando for
o caso; julgamento; habilitação; e recursal:

Daiane Vieira Pacífico
Agente de Contratação
Decreto nº 23.385/2026
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90006/2026/SML/PMA

ANEXO I - EDITAL

PROJETO BÁSICO

ANEXO I: PROJETO BÁSICO (id 3913488)e seus anexos;

Apêndice I - Estudo Técnico Preliminar; (id 3568050)
Apêndice II - Matriz de Gerenciamento de Riscos; (id 3191678)
Apêndice III - Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; (id 2218654)
Apêndice IV - ART - Anotação de Responsabilidade Técnica; (id 2218662)
Apêndice V - Planilha Orçamentária (Resumida, Sintética, Memorial de Cálculo,
Composição de BDI, Cronograma Físico-Financeiro, Curva ABC, Planilha Analítica; (id
3469837)
Apêndice VI - Licença Ambiental; (id 2570164)
Apêndice VII - Relação de Equipamentos; (id 3202724)
Apêndice VIII - Modelo de Declaração de vistoria; (id 3321773)
Apêndice IX - Modelo de Declaração de não vistoria; (id 3371779)
Apêndice X - Minuta de Contrato; (id 3910447)
Apêndice XI – Projetos Executivos.

ESTES ARQUIVOS serão DISPONIBILIZADOS ZIPADOS anexos ao EDITAL
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90006/2026/SML/PMA

ANEXO II - DO EDITAL
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (PREÇOS)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90006/2025/SML
PROCESSO N° 10124/SEMED/2025
LICITANTE___________________________________________________________________
CNPJ: _______________________ TEL. FAX:____________ E-MAIL: ___________________
ENDEREÇO:__________________________________________________________________
C. CORRENTE: ____________________ AG.:______________ BANCO: _______________

MODELO A SER APRESENTADA EM CONFORMIDADE AO ANEXO:
DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;

Prazo de validade da Proposta: ______ (____________________) dias (mínimo 60 dias)
Prazo de garantia do objeto:
Prazo de entrega:

Declarando conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Edital
de Concorrência Eletrônica n° 90006/2025, e seus anexos, apresentamos nossa
proposta de preços para o objeto do certame conforme valores e especificações
técnicas.

Outras informações:

- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.
- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem
parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros,
taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude
de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.
- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos em assinar o Contrato no prazo
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

Local, ______de _________ de 2026.

Nome e assinatura do Representante Legal

O CNPJ DA EMPRESA

TIMBRE /LOGOMARCA DA PESSOA JURÍDICA EMITENTE
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90006/2026/SML/PMA

ANEXO III - DO EDITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

À
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO–SML/PMA

a) A empresa ................................, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º .........., localizada na

rua....., n.º ......., na cidade de .........., do estado de ..........., DECLARA que os documentos

apresentados para o certame denominado CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90006/2026, são

autênticos.

............................, em ____ de _______de 2026.

EMPRESA LICITANTE/CNPJ
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90006/2026/SML/PMA

ANEXO IV - DO EDITAL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

PROPONENTE:_________________________________________
ENDEREÇO:___________________________________________
CNPJ: ____________________
FONE/FAX: _______________________________

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90006/2026, instaurado pelo

Processo Administrativo n.º 10124/SEMED/2025, que atendemos aos critérios de qualidade

ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos

competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento

integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de

2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –MPOG.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa

exerça uma das atividades constantes no Anexo I da Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de

2013, do IBAMA.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

______________ de __________________ de 2026.

______________________________________________
Nome:
RG/CPF:
Cargo
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 90006/2026/SML/PMA

ANEXO V - DO EDITAL

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

....., __ de __________ de 2026.

………………………………………………………………………………………………
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES

Projeto Básico 47/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
47/2025 450522-PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES RAIANY CARVALHO SILVA 10/04/2026 13:31 (v 2.1)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Obras comuns 130/2025 10124/2025

1. Definição do objeto

1.1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 Contratação de empresa especializada em serviços de construção civil para a reforma na cozinha e refeitório da Escola Levi1.1.1.
Alves de Freitas no Município de Ariquemes/RO. - Convênio nº 117/2024/PGE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO CATSER

UNID. DE 
MEDIDA

QUANT.
VALOR 
TOTAL

1

Contratação de empresa especializada em
serviços de construção civil para a reforma na
cozinha e refeitório da Escola Levi Alves de
Freitas no Município de Ariquemes/RO. -
Convênio nº 117/2024/PGE

5622 SERV. 01 R$204.585,30

 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo1.1.2.
Técnico Preliminar. 

 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação no PNCP, na forma do 1.1.3. artigo 105 da Lei n°
. 14.133, de 2021

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.1.1.4. 

 Em anexo a este documento, há o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para o1.1.5.
fim a que se destinou de definir e dimensionar a obra, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que
assegurou a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilitou a avaliação
do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, são os seguintes elementos que compõem esse Projeto Básico:

a) soluções técnicas globais e localizadas;

b) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas
especificações;

UASG 450522
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c) informações que possibilitaram o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações provisórias e de condições
organizacionais para a obra;

d) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos,
as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;

e) orçamento detalhado do custo global da obra.

2. Fundamentação da contratação

 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos2.1.
Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme justificativa a seguir:2.2. 

 Declaramos que a despesa consta no Plano de Contratações Anual - PCA, conforme Inciso VII do Artigo 12 da Lei Federal2.2.1.
14.133/21, com o Número da contratação: 130/2025, Nº DFD: 571/2024, data estimada para o início do processo de contratação
em 01/03/2025, e data estimada para a conclusão do processo de contratação em 31/12/2025.

 

3. Descrição da solução

 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,3.1.
apêndice deste Projeto Básico.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes4.1.
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Todo o material a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo,4.1.1. 
dessa forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III, artigo 5.º, I, II, III e § 1º,
exceto aqueles em que não se aplica a referida norma.

. Implementação de plano de gestão de resíduos para minimizar a geração de entulho e maximizar a reutilização e reciclagem4.1.2
de materiais.

Subcontratação

 Não será permitido a subcontratação do objeto.4.2.

Garantia da contratação

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual4.3. 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, e terá seu valor atualizado nas mesmas condições, podendo optar por
uma das seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

ID: 3913488 e CRC: 5FBB4032
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c) fiança bancária.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.4.4. 

Vistoria

 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e4.5.
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado
por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:30 horas às 13:30 horas.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.4.6. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando4.7. 
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante4.8.
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou4.9.
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:5.1.

 Início da execução do objeto: Imediatamente após a emissão da ordem de serviço;5.1.1.

Durante a execução da obra, a empresa contratada obedecerá aos serviços e especificações detalhados nas Especificações5.1.2. 
Técnicas e Planilha Orçamentária, dentro das normas técnicas de construção vigentes.

 Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem o consentimento escrito do Membro e/ou Comissão Fiscalizadora da5.1.3.
Prefeitura Municipal de Ariquemes.

 Cronograma de realização dos serviços:5.1.4.

O prazo para a conclusão da obra está estimado em , conforme Cronograma Físico-Financeiro,5.1.5.  90 (noventa) dias corridos
contado a partir do recebimento da ordem de serviços pela contratada.

Local da obra

Os serviços serão prestados na EMEIEF Prof. Levi Alves de Freitas localizada na  Av. dos diamantes, 1224 - Parque das5.2. 
Gemas, Ariquemes - RO, 76875-855.

Materiais/Equipamentos a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios5.3. 
necessários dispostos abaixo:

. Betoneira elétrica.5.3.1

Especificação da garantia da obra (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis é aquele estabelecido no Artigo5.4. 
618 do Código Civil Brasileiro, sendo o prazo de 05 (cinco) anos de garantia.

O prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 (dez) anos, conforme art. 205 do Código Civil Brasileiro. Procedimentos5.5. 
de transição e finalização do contrato
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Caso a contratada necessite extinguir com o contrato, deverá realizar a transição contratual com transferência de5.6. 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos
do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

6. Modelo de gestão do contrato

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de6.1. 
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado6.2.
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal6.3
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de6.4.
imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa6.5. 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no6.6.
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de execução da obra.6.7. 

 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em6.8.
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos6.9.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas6.10.
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução6.11
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da6.12.
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de6.13. 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV);

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato6.14.
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua6.15. 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
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Fiscalização Administrativa

 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o6.16.
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na6.17.
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os6.18. 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à6.19.
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de6.20. 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial6.21.
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de6.22.
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham6.23. 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos6.24. 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Do recebimento

Ao final de cada etapa da execução contratual, de forma mensal, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o7.1. 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-7.1.1. 
Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e7.1.2. 
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante7.2.
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
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O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a7.2.1. 
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que7.2.2.
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que7.2.3.
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.7.2.4. 

 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o7.2.5.
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a7.2.6.
ser feito, com a entrega do último.

 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o7.2.7.
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais7.2.8. 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos7.2.9.
Manuais e Instruções exigíveis.

 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste7.2.10.
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão7.3.
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou7.4.
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no7.4.1
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que7.4.2.
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e7.4.3.
documentações apresentadas; e

 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.7.4.4.

Considerando a obrigatoriedade do município em reter o Imposto de Renda na Fonte (IRRF) nas Notas Fiscais (NFs), a Lei7.4.4.1. 
Municipal nº 2.734 de Ariquemes de 12 de maio de 2023, estipula que caso a empresa não apresente comprovação dos gastos
relativos aos materiais discriminados na nota fiscal, será considerado que 50% do valor total da NF corresponde a esses
materiais, visando, assim, evitar a incidência do imposto sobre todos os itens (materiais e serviços) indiscriminadamente.
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. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,7.4.5
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor7.5.
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na7.6. 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a7.7.
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos7.8.
necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do órgão
contratante; d) o período respectivo de execução do contrato e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções
tributárias cabíveis.

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará7.9.
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por7.10.
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no7.11.
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,7.12. 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos7.13.
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo7.14.
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do7.15.
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, conforme seção7.16.
anterior, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
nos termos da Decreto Municipal nº 19.379, de 2022, art. 10, parágrafo único, e seguirá a ordem cronológica em conformidade ao
decreto nº 17.210/2021.

Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo má-fé, o credor será notificado para no prazo7.17. 
de três dias corridos para sanear o documento, após esse prazo a obrigação do pagamento terá sua exigibilidade suspensa e será
excluída da ordem cronológica.
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. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do7.18
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária, mediante aplicação
da seguinte fórmula:

I = (TX/100) 365

EM = I x N x VP

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

Forma de pagamento

 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo7.19.
contratado.

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.7.20.

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na proposta da empresa.7.21.

. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a7.22
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 Conforme a Recomendação do Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia, o percentual do ISSQN aplicado no7.22.1.
momento do recolhimento deve coincidir com o percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) incluído na proposta de preço
da empresa. Portanto, mesmo que a empresa seja optante pelo Simples Nacional, se considerar a retenção do ISSQN na proposta,
deve seguir essa mesma proporção.

Reajuste

 Durante o prazo de vigência do contrato, os preços serão irreajustáveis.7.23.

 Ao fim dos doze meses iniciais de vigência do Contrato, caso decidido pela sua prorrogação, os reajustes serão corrigidos7.24.
pelo Índice Nacional da Construção Civil - INCC.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA,8.1. 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.8.2. 

Critérios de aceitabilidade de preços

 O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.8.3.
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 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que8.3.1.
contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021).

Exigências de habilitação

 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:8.4.

Habilitação jurídica

  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;8.5. Empresário individual:

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação8.6. Microempreendedor Individual - MEI:
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

 8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União8.8. Sociedade empresária estrangeira
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

 : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de8.9. Sociedade simples
documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

 : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na8.11. Sociedade cooperativa
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

 : compromisso de Constituição de Consórcio e documentos contratuais de cada8.12. Empresas organizadas em CONSÓRCIO
empresa integrante.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. Habilitação8.13. 
fiscal, social e trabalhista.

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;8.14.

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela8.15.
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora Geral da Fazenda Nacional.

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);8.16.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou8.17. 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu8.18.
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício8.19. 
contrata ou concorre;
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Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição8.20. 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado8.21. 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa8.22.
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea c, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso8.23.
II);

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos8.24. 
exercícios sociais, comprovando:

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);8.24.1. 

 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão8.24.2.
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos8.24.3.
de 2 (dois) anos.

 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para8.25.
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),8.26.
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação: capital mínimo (licitantes constituídas a
menos de um ano) e patrimônio líquido mínimo (licitantes constituídas a mais de um ano) de 10% do valor total estimado da
contratação.

 Em se tratando de CONSÓRCIO, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para a8.27.
Licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de cada consorciado.

 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão8.28.
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional8.29. 
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os documentos relacionados.8.30.

Qualificação Técnico-Operacional

 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das8.31.
obrigações objeto da licitação.

 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do8.31.1.
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia8.32. 
CREA (Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica) e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, conforme o caso,
observando as normas vigentes estabelecidas pelo Conselho de Engenharia e Agronomia CREA/Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CONFEA, da região da Sede da Empresa.

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato,8.33. 
da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
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Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente,8.34. 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes:

 de nível superior, ou profissional que tenha atribuições na área de atuação, devidamente reconhecido8.34.1. Engenheiro Civil
pela entidade competente.

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida8.34.2. 
a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o8.35.
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Entende-se por pertinente e compatível em quantidades e prazos, os acervos técnicos ou atestados que comprovem a8.36. 
execução de, no mínimo, 30% do quantitativo dos itens de maior relevância da planilha orçamentária, baseado nos quantitativos
totais. Assim solicitamos as seguintes características mínimas:

Descrição do serviço
Quantidade mínima a 

comprovar

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA 128,15 m²

PINTURA MANUAL EM PAREDES 843,62 m²

FORRO EM DRYWALL  20,90 m²

 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados8.37.
executados de forma concomitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.8.37.1. 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,8.37.2. 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Qualificação Técnico-Profissional

. de nível superior, ou profissional que tenha atribuições na área de atuação, devidamente reconhecido pela8.38 Engenheiro Civil, 
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica comprovando a capacidade técnico-profissional do serviço
abaixo, sem necessidade de comprovar quantitativos mínimos.

Descrição do serviço

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA

PINTURA MANUAL EM PAREDES

FORRO EM DRYWALL 

Da participação de Cooperativas

Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:8.39. 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com8.39.1. 
as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;8.39.2. 

 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;8.39.3.

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;8.39.4. 

 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;8.39.5.

ID: 3913488 e CRC: 5FBB4032



12 de 15

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social8.39.6. 
com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação; e

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma8.39.7. 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Da participação de licitantes sob a forma de consórcio

 Será permitida a participação de pessoa jurídicas organizadas em consórcio, observadas as seguintes normas:8.40.

 As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos demais documentos exigidos8.40.1.
neste projeto básico, comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados, indicando a empresa líder do consórcio, que será responsável, por sua representação perante a Administração;

Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de8.40.2. 
habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado.

 Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada.8.40.3.

 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de8.40.4.
execução do contrato;

A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que possam impedir a sua8.40.5. 
habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados.

 As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos demais documentos exigidos8.41.
neste Edital, compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de
Registro de Títulos e Documentos, discriminando a EMPRESA Líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes
pelos atos praticados pelos consórcio;

O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação8.42. 
definitiva;

 A substituição do consorciado deverá ser expressamente autorizado pela SEMPOG e condicionada à comprovação de que a8.43.
nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores
para efeito de qualificação econômico financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato;

 Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente desta licitação, o8.44.
Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS.

A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidos neste projeto básico poderá ser efetuada,8.45. 
no todo ou em parte, por qualquer uma das consorciadas.

9. Estimativa do valor da contratação

O custo estimado total da contratação é de 9.1. R$204.585,30 Duzentos e quatro mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos ( ,)
conforme custos unitários apostos na Planilha Orçamentária em anexo.

10. Adequação orçamentária

. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da10.1
União.
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 A contratação será atendida pela seguinte dotação:10.2.

Órgão: Prefeitura Municipal de Ariquemes
Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Educação
02.007.12.361.0029.1336 - Convênio nº 117/2024/PGE - Reforma na cozinha da EMEIEF Profº Levi Alves
Elemento de despesa: 44.90.51.00 - Obras e Instalações
Fonte de recurso: 2.571.0000 - Transferência do Estado referente a Convênios
Fonte de recurso: 2.500.1001 - Recurso não vinculado de impostos

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e10.3. 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Condições de participação

Poderão participar deste certame, todas as empresas do ramo pertinente ao objeto do presente Projeto Básico, devidamente11.1. 
qualificado, mediante comprovação das regularidades fiscais, obedecendo à legislação que rege a matéria.

 Poderão participar empresas que se encontrem em recuperação judicial e/ou extrajudicial.11.2.

 11.3. Não poderão disputar esta licitação: (Previstos nos Art. 9º e 14º da Lei 14.133/21).

 aquele que não atenda às condições deste projeto básico e seu(s) anexo(s);11.3.1.

 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre11.3.2.
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa11.3.3.
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de11.3.4.
sanção que lhe foi imposta;

 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do11.3.5.
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo11.3.6. 
entre si;

 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com11.3.7.
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

. agente público do órgão ou entidade licitante;11.3.8

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;11.3.9. 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou11.3.10. 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de
2021.

 o, onde tais serão exigidas mediante11.3.11. Empresas estrangeiras que não atenderem às exigências de habilitaçã
documentação equivalente, autenticada pelos respectivos consulados e traduzida por tradutor juramentado.

Não será admitida a participação de empresas que possuam nos seus quadros, 11.3.12. funcionários ou servidores do
, inclusive na condição de sócio ou dirigenteMUNICÍPIO DE ARIQUEMES
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1.  
2.  
3.  
4.  
5.  

6.  
7.  
8.  
9.  

10.  
11.  

12. Instrumento contratual e obrigações

As condições e regras do contrato, assim como as obrigações da contratante e contratada cessão e/ou transferência encontram-12.1. 
se pormenorizada em tópicos específicos da Minuta de Contrato, apêndice deste Projeto Básico.

13. Documentação para início da obra

Os documentos necessários para o início da obra, são:13.1. 

 ARTs (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos responsáveis técnicos pela obra, devidamente registradas no CREA13.1.1.
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia).

Alvará de construção, obtido na prefeitura municipal de Ariquemes.13.1.2. 

Cadastro da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO), junto à Receita Federal, dentro do prazo de trinta dias contados a13.1.3. 
partir do início das atividades da obra.

 Ordem de serviço da Administração autorizando o início dos trabalhos, emitida pela entidade responsável pela execução da13.1.4.
obra.

Outros documentos que possam ser exigidos em casos específicos, de acordo com a legislação vigente e as exigências das13.1.5. 
autoridades competentes.

14. Apêndices

Estudo Técnico Preliminar;
Matriz de Gerenciamento de Riscos;
Memorial Descritivo e Especificações Técnicas;
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica;
Planilha Orçamentária (Resumida, Sintética, Memorial de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, Curva ABC, Planilha
Analítica e Composição de BDI);
Licença Ambiental;
Relação de Equipamentos;
Modelo de Declaração de Vistoria;
Modelo de Declaração de não vistoria;
Minuta de Contrato;
Projetos Executivos.

15. Informações gerais

Mais informações poderão ser adquiridas pelos telefones (0xx69) 3535-2711 ou na sede da Secretaria Municipal de14.1. 
Educação, situada na Av. Tancredo Neves, 2166 - St. Institucional, Ariquemes/RO, de segunda à sexta-feira das 07h30min às
13h30min.

 O presente documento foi elaborado pela servidora Raiany Carvalho Silva, revisado pelo servidor Mylon dos Santos14.2.
Anselmo e aprovado por Sandra Marcia Neves - Secretária Municipal de Educação.

 

 

Ariquemes/RO, 10 de abril de 2026.

ID: 3913488 e CRC: 5FBB4032



15 de 15

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RAIANY CARVALHO SILVA
Agente de Serviço Escolar

 

 

 

 

 

 

MYLON DOS SANTOS ANSELMO
Chefe do Núcleo de Eng. Fiscalização e Proj.

 

 

 

 

 

 

SANDRA MARCIA NEVES
Secretária Municipal de Educação
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CORTE AA - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA
CORTE BB - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA
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11 2

11 2

PLANTA BAIXA EXISTENTE

PAREDENº
1

Nº PISO

ESPECIFICAÇÕES RESUMIDAS

CONVENÇÕES DOS LOCAIS

ACABAMENTOS

1

1
Nº TETO

Forro de madeira

PISO PAREDE TETO

Piso cerâmico

Revestimento cerâmico
2 Revestimento cerâmico

CÓD.

J1
J2

TIPO

Janela Correr 4 folhas

LARGURA

2,50
2,00

ALTURA

1,10
0,50

PARAPEITO

1,20
1,70

MATERIAL

Vidro c/ esquadria em aluminio 

QTD

1
1

TABELA DE ESQUADRIAS - JANELAS
(m) (m) (m)

Vidro c/ esquadria em ferro 

CÓD.

P1

TIPO

Porta Abrir 

LARGURA

0,80

ALTURA

2,10

MATERIAL

Madeira

QTD

2

TABELA DE ESQUADRIAS - PORTAS
(m) (m)

Janela Basculante
J3 1,70 1,10 0,85 1Janela passa-prato 1 folha Vidro c/ esquadria em aluminio

P1

P1

J3

J1
J2
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES

Estudo Técnico Preliminar 208/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 10124/2025

2. Introdução

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo de demonstrar a viabilidade técnica e econômica para a Contratação de empresa
especializada em serviços de construção civil para a reforma na cozinha e refeitório da Escola Levi Alves de Freitas no Município de
Ariquemes/RO.- CONVENIO 117/2024 e fornecer informações para subsidiar o processo.

 os ditames da Instrução Normativa nº 5/2017/SEGES/MP, que determina: Estes Estudos Preliminares obedecem

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas seguintes etapas:

I- Estudos Preliminares;

II- Gerenciamento de Riscos;

III- Termo de Referência ou Projeto Básico. 

3. Objeto

Contratação de empresa especializada em serviços de construção civil para a reforma na cozinha e refeitório da Escola Levi Alves de
Freitas no Município de Ariquemes/RO - CONVENIO 117/2024. A execução do objeto em questão será realizada de acordo com o

especificados nos anexos de peças técnicas do processo. Cronograma Físico-Financeiro, 

4. Descrição da necessidade

4.1 O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo atender a  EMEIEF PROF LEVI ALVES DE FREITAS, localizada na Av. dos diamantes,
1224 - Parque das Gemas, Ariquemes - RO, na zona urbana, atualmente no momento atende a população da região próxima a sua

 infraestrutura da unidade escolar encontra-se defasada, especialmente no que se refere às salas de aula e à biblioteca,localidade. A 
comprometendo a qualidade do ambiente educacional oferecido aos estudantes.

4.2  Diante desse contexto, foi instaurado o processo nº 21889/2023, com o objetivo de formalizar convênio e realizar o levantamento das
peças técnicas necessárias para viabilizar a reforma desses espaços. A medida visa garantir melhores condições de ensino e
aprendizagem, promovendo um ambiente mais adequado e seguro para toda a comunidade escolar.

4.3 Sendo assim, não resta dúvidas de que a reforma da estrutura predial contribuirá para o desenvolvimento educacional do município
de Ariquemes/RO. 

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Educação - SEMED Sandra Márcia Neves

UASG 450522
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6. Descrição dos Requisitos da Contratação

6.1 Trata-se de serviço de contratação de empresa especializada a ser contratado mediante Licitação na modalidade concorrência. A
presente Contratação de empresa especializada em serviços de construção civil para a reforma na cozinha e refeitório da Escola Levi
Alves de Freitas no Município de Ariquemes/RO, é de escopo e, portanto, não continuada, pois o serviço encerra com a entrega da obra
concluída, passando a vigorar apenas a responsabilidade de garantia prevista em lei após a entrega. 

6.2 A contratada deverá fornecer a seus técnicos todas as ferramentas, instrumentos e materiais necessários para execução dos
serviços, como também ser capaz de atender as necessidade específicas e cumprir os prazos determinados. 

 mediante apresentação de, pelo menos, um atestado de capacidade técnica que comprove a6.3 A qualificação técnica será comprovada
prestação dos serviços. 

 

7. Levantamento de Mercado

7.1 Os valores previstos estão descritos na planilha orçamentária apresentada pelo Núcleo Executivo de Engenharia, Projetos e
Fiscalização - NUCEX. Por se tratar se serviços de engenharia, foi utilizado como referência a tabela SINAPI, meses de dezembro/2024,
com BDI: 22,47%, sem desoneração. 

7.2 A planilha orçamentária apresenta os valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na 
contratação. 

8. Descrição da solução como um todo

A solução como um todo, abrange a seguinte obra:

Contratação de empresa especializada em serviços de construção civil para a reforma na cozinha e refeitório da Escola Levi Alves de
Freitas no Município de Ariquemes/RO.- CONVENIO 117/2024.

  ITEM  DESCRIÇÃO   UNID QUANTIDADE

01
Contratação de empresa especializada em serviços de construção civil para a
reforma na cozinha e refeitório da Escola Levi Alves de Freitas no Município de
Ariquemes/RO.- CONVENIO 117/2024

SERV. 01

O detalhamento das obras apresente no memorial descritivo próprio de cada uma das partes da obra. Os serviços a serem executados
deverão ser realizados dentro das diretrizes que o setor exige, garantindo a qualidade na execução dos serviços. O serviço contratado e
materiais utilizados para execução deverão atender as normas da CREA/CONFEA, ABNT, ISO, INMETRO, NBR e demais normatizações
e Leis vigentes nos casos em que couber. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, com o objetivo de atingir maior economia da manutenção e
operacionalização da edificação, bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental.

 

 

 

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Por se tratar de serviços de engenharia as quantidades estão previstas nas Planilha Orçamentária, baseado nos projetos de engenharia
elaborados por profissional do Núcleo Executivo de Engenharia, Projetos e Fiscalização - NUCEX.
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10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 204.585,30

Nos termos do Decreto nº 7.581/2011 e Lei nº 12.462/2011 que estabelecem regras e critérios para elaboração do orçamento de
referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União. O orçamento de
referência elaborado a partir das composições dos custos unitários dos serviços previstos no projeto, menores ou iguais à mediana de
seus correspondentes no SINAPI, acrescido do valor correspondente ao BDI. Para os casos de ausência de materiais ou composições de
serviços no SINAPI, em última análise, pesquisa de mercado.

Para este serviços temos o valor orçado no montante de R$204.585,30   (duzentos e quatro mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta 
centavos), já incluso os BDIs: 22,47%.

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da execução do serviço não é tecnicamente recomendável. A execução parcial do objeto e a dissociação de suas partes
trará significativo prejuízo para o bom desenvolvimento e execução, ademais, no caso de divisão do objeto, serão diversos os
responsáveis pela execução, ficando também prejudicada a apuração da responsabilidade pela eventual não solidez das estruturas, bem
como trará dificuldade de acompanhamento pela fiscalização e gestão contratual. Com o parcelamento, o prazo de execução também
tende a dilatar-se, considerando as interferências crescentes com a multiplicidade de atores envolvidos, coordenados por profissionais e
empresas.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

O estudo não prevê a necessidade de contratação correlatas ou interdependentes, visto que os serviços previstos em projeto não
contempla complexidades e nem especificações de um nicho restrito em alguma área de engenharia. 

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 Declaramos que a despesa consta no Plano de Contratações Anual - PCA, conforme Inciso VII do Artigo 12 da Lei Federal 14.133
/21, com o Número da contratação: 130/2025, Nº DFD: 571/2024,, data estimada para o início do processo de contratação em 01/03
/2025, e data estimada para a conclusão do processo de contratação em 31/12/2025.

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os resultados a serem alcançados com a contração é receber um serviço de qualidade com atendimento profissional e confiável por parte
da contratada, proporcionando a Unidade Escolar, departamento desta Secretaria, o cumprimento de prazos, a comunicação clara e
eficiente, a disponibilidade para esclarecer dúvida e fornecer orientações.  Será especificamente para atender aos estudantes   que
residem em na proximidade da EMEIEF PROF LEVI ALVES DE FREITAS, localizada na Av. dos diamantes, 1224 - Parque das Gemas,
Ariquemes - RO. 

o ao atendimento aos estudantes, funcionários e comunidade em geral. Sendo assim, aFinalidade de proporcionar espaço adequad
conclusão dessa obra terá de fato um desenvolvimento educacional no Município de Ariquemes.

15. Providências a serem Adotadas

A administração tomará as providências a seguir previamente a contratação:

15.1.1. Definir os servidores que farão parte da equipe de fiscalização/gestão contratual;

15.1.2. Capacitação dos fiscais/gestores a respeito do tema objeto da contratação;

15.1.3. Definição de planos de trabalho, caso necessário, com vistas a boa execução contratual;

ID: 3568050 e CRC: 6C5C89F7
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15.1.4. Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização das adequações e melhorias no 
objeto a ser contratado.

16. Possíveis Impactos Ambientais

Todo o material a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma,
o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19de janeiro de 2010, Capítulo III, artigo 5.º, I, II, III e § 1º, exceto aqueles em que
não se aplica a referida norma.

O Termo de Referência ou Projeto Básico preveem que a futura contratada adote, no que couber, as disposições de regramento
pertinente ao tema, respeitando o funcionamento adequado, utilizar materiais de origem comprovada e descartar os resíduos oriundos
dos serviços de maneira adequada, conforme os ditames sanitários e ambientais previstos em lei e normas correlatas.

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Conclui-se que a contratação de serviços para construção civil para a reforma na cozinha e refeitório da Escola Levi Alves de Freitas é de
fundamental importância para a Administração Municipal. Esta contratação tem total conformidade com a legislação vigente e,
seguramente, trará todos os benefícios esperados aos profissionais e estudantes que ali utilizarão, com condições dignas para
desempenhar suas atividades em segurança

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RAIANY CARVALHO SILVA
Técnica Administrativa

 

 

 

 

 

 

SANDRA MARCIA NEVES
Secretária Municipal de Educação
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVACAO EM SERVICOS PÚBLICOS

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

186/2025 RAIANY CARVALHO SILVA 21/05/2025 09:04

Objeto da Matriz de Riscos

Contratação de empresa especializada em serviços de construção civil para a reforma na cozinha e refeitório da Escola Levi Alves de Freitas

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

Licitação restar
deserta, fracassada
ou impugnação no
edital

O certame licitatório restar deserto, caso
nenhuma empresa se interesse por sua
execução ou fracassado, caso nenhuma
das propostas apresentadas estejam
dentro dos parâmetros estimados pela
Administração, já a Impugnação do Edital
de licitação, pode ser por motivos diversos,
principalmente os relacionados a erros de
projetos e/ou orçamento estimativo

Seleção do Fornecedor Administração Alto

Impactos
1 Impacto ao cronograma de planejamento da comissão de licitações.
2 Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra
3 Aumento nos valores de insumos e serviços previstos.

  Ações Preventivas
P-01 Verificar as exigências solicitadas e analisar se são compatíveis com a realidade do

mercado, sendo que a parte técnica do projeto deve ser avaliada pelo engenheiro e
/ou pelo projetista

Responsável: HENRIQUE DA SILVA

P-02 Ampla divulgação do certame. Responsável: HENRIQUE DA SILVA
P-03 Verificar database da Planilha SINAPI, se está considerável com a data da licitação Responsável: MYLON DOS SANTOS ANSELMO

  Ações de Contingência
C-01 Necessidade de levantamento interno acerca dos motivos que levaram à licitação

não ter um resultado favorável, a fim de verificar se houve erro na elaboração das
peças técnicas.

Responsáveis: MYLON DOS SANTOS
ANSELMO, SANDRA MARCIA
NEVES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02 Perda no prazo da
validade da proposta

Demora para o chamamento da empresa
para assinatura do contrato ou a empresa
vencedora do certame quando convocada,
não assinar o termo de contrato ou não
aceitar.

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Atraso para iniciar obra
2 Perca da proposta mais vantajosa para a administração

  Ações Preventivas
P-01 Assim que homologado a licitação marcar o gestor do contrato para dar ciência no

documento e solicitar acompanhamento do processo.
Responsável: ROSEMEIRE PEREIRA TORRES

DA SILVA
P-02 Secretaria acompanhar e priorizar o fluxo do processo de obra. Responsáveis: ROSEMEIRE PEREIRA TORRES

DA SILVA, RAIANY CARVALHO
SILVA

P-03 O setor jurídico se atentar com a data para elaborar o contrato dentro do prazo Responsável: BRENO MAIFREDE CAMPANHA
P-04 O gestor de contrato colaborar com o credenciamento da Empresa no sistema da

prefeitura, para facilitar a agilidade da assinatura do contrato
Responsável: ROSEMEIRE PEREIRA TORRES

DA SILVA
P-05 Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, sanções que contemplem esta

situação.
Responsável: BRENO MAIFREDE CAMPANHA

  Ações de Contingência
C-01 Verificar se a empresa aceita as mesmas condições licitadas Responsável: SANDRA MARCIA NEVES
C-02 Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.
Responsável: HENRIQUE DA SILVA

C-03 Aplicação das sanções previstas na contratação. Responsável: SANDRA MARCIA NEVES
ID: 3191678 e CRC: E711E5B1



Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03

Contratada
identificar falta ou
falhas nas peças
técnicas

Identificação de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações ou memoriais que compõe
a contratação, que sejam irrelevantes.
Além de diferença entre os quantitativos da
planilha de orçamento e os quantitativos
que serão efetivamente executados na
obra

Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Incompatibilidade de projeto
2 Aumento dos custos inicialmente previstos para execução do objeto.
3 Possibilidade da ocorrência de atrasos para entrega da obra.

  Ações Preventivas
P-01 Elaborar os projetos em plataformas BIM, no qual permite a compatibilização dos

projetos, havendo mais precisão de todas as peças técnicas.
Responsável: MYLON DOS SANTOS ANSELMO

P-02 Realizar de forma precisa o levantamentos para elaboração dos projetos, incluindo
sondagens, estudos geotécnicos, analise de impactos ambientais/geológicos, e
estudo de viabilidades.

Responsável: MYLON DOS SANTOS ANSELMO

P-03 Elaboração dos projetos de engenharia de forma participativa, baseado no
Programa de Necessidades apresentado pela unidade demandante

Responsável: MYLON DOS SANTOS ANSELMO

P-04 Elaborar Check List de peças técnicas na fase de planejamento Responsável: RAIANY CARVALHO SILVA
  Ações de Contingência

C-01 Elaborar a peça técnica faltante e fornecer a contratada Responsável: MYLON DOS SANTOS
ANSELMO

C-02 Manifestar a compatibilidade técnica e financeira da peça com o projeto existente. Responsáveis: MYLON DOS SANTOS
ANSELMO, SANDRA MARCIA
NEVES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04 Prorrogação da
vigência contratual

Não cumprimento do prazo estipulado no
cronograma físico-financeiro, seja por
motivos decorrentes da empresa executora
e/ou por causas imprevisíveis.

Gestão de Contrato Contratada Alto

Impactos
1 Piso escolar continuar em situação precária
2 Possibilidade de aumento de custos não previstos

  Ações Preventivas
P-01 Definir prazo maior de vigência do contrato com a empresa executora, não ficando

vinculado estritamente ao cronograma físico-financeiro, a fim de evitar elaboração
de termo aditivo de prazo

Responsável: BRENO MAIFREDE CAMPANHA

P-02 Fiscalização administrativa e técnica serem realizadas de forma constante a fim de
prever e/ou verificar os motivos do não cumprimento do cronograma físico-
financeiro que possam ensejar em um pedido adicional de prazo para a execução.

Responsáveis: ROSEMEIRE PEREIRA TORRES
DA SILVA, MYLON DOS
SANTOS ANSELMO

  Ações de Contingência
C-01 Realizar reequilíbrio econômico-financeiro, aditivo contratual Responsável: MYLON DOS SANTOS

ANSELMO
C-02 Avaliar a abertura de processo sancionador, caso a prorrogação solicitada tenha

sido realizada de má-fé ou por falha da empresa executora
Responsável: SANDRA MARCIA NEVES

C-03 Necessidade de verificação se haverá necessidade de reajuste do cronograma
físico-financeiro do projeto

Responsáveis: SANDRA MARCIA NEVES, 
MYLON DOS SANTOS
ANSELMO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05 Imprecisão na
execução da obra

Execução dos serviços com qualidade
abaixo da especificada na contratação e/ou
em desacordo com normas técnicas e
legislações vigentes

Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra
2 Atrasos para conclusão da obra decorrentes da necessidade de refazimento de serviços.
3 Desistência da contratada por não conseguir atingir os requisitos de qualidade

  Ações Preventivas
P-01 Realizar a fiscalização dos serviços com a frequência especificada no contrato. Responsável: MYLON DOS SANTOS

ANSELMO
P-02 Observar as disposições do contrato, termo de referência, especificação dos

materiais e manuais técnicos
Responsáveis: MYLON DOS SANTOS

ANSELMO, ROSEMEIRE
PEREIRA TORRES DA SILVA

P-03 Exigir e analisar com clareza a capacidade técnica de todas as concorrentes que
irão participar do certame

Responsável: MYLON DOS SANTOS
ANSELMO

  Ações de Contingência
C-01 Notificar prontamente a Contratada sempre que verificada a necessidade de

correção de algum serviço já executado
Responsáveis: ROSEMEIRE PEREIRA TORRES

DA SILVA, MYLON DOS
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SANTOS ANSELMO
C-02 Aplicação das sanções previstas na contratação Responsável: SANDRA MARCIA NEVES

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

 

 

RAIANY CARVALHO SILVA
Técnica Administrativa

 

 

Equipe de Gestor/Fiscal do Contrato

 

 

 

 

SANDRA MARCIA NEVES
Secretária Municipal De Educação

 

 

ID: 3191678 e CRC: E711E5B1



04.104.816/0001-16
Av. Tancredo Neves
www.ariquemes.ro.gov.br

Município de Ariquemes

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

3191678ID:

1BF2FC329259D08BC328872A06E020C0

E711E5B1

MD5:

CRC:

8201BBE0C28483F75AEA2E10E4855BD6ED73C3CFE4E186A6148E07E96B2AFA4BSHA256:

Matriz de Gerenciamento de Riscos

Tipo do Documento

186/2025

Identificação/Número

21/05/2025

Data

8-10124/2025Processo:

DocumentoProcesso

Matriz de Gerenciamento de Riscos 186/2025

Súmula/Objeto:

RAIANY CARVALHO SILVAUsuário:

21/05/2025 09:50:34Criação: 21/05/2025 10:10:44Finalização:

INTERESSADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED ARIQUEMES RO 21/05/2025 09:50:34

ASSUNTOS

ABERTURA DE PROCESSO (907) 21/05/2025 09:50:34

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

RAIANY CARVALHO SILVA 21/05/2025 10:10:57TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 16.426/2020.

SANDRA MARCIA NEVES 21/05/2025 10:24:06SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 16.426/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ariquemes.ro.gov.br

informando o ID 3191678 e o CRC E711E5B1.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.



 
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO.
NÚCLEO EXECUTIVO DE ENGENHARIA, PROJETOS E FISCALIZAÇÃO.

Página 1 de 26

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Obra: REFORMA COZINHA EMEIEF PROFESSOR LEVI ALVES DE FREITAS.

Local: AVENIDA DIAMANTES, PARQUE DAS GEMAS - QUADRA COMUNITÁRIA.

Cidade: ARIQUEMES/RO.

ID: 2218654 e CRC: B4003A05



 
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO.
NÚCLEO EXECUTIVO DE ENGENHARIA, PROJETOS E FISCALIZAÇÃO.

Página 2 de 26

SUMÁRIO
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ............................................................................................... 1
I. FINALIDADE .........................................................................................................................3

1. OBJETO ............................................................................................................................. 3
2. DESCRIÇÃO SUCINTA DA OBRA ................................................................................ 3
3. REGIME DE EXECUÇÃO................................................................................................3
4. PRAZO DE EXECUÇÃO .................................................................................................. 3
5. ABREVIATURAS ............................................................................................................. 3
6. MATERIAIS ...................................................................................................................... 4
7. CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE ................................................................................. 4
8. MÃO-DE-OBRA E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA .......................................................4
9. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA ......................................................... 4
10. REJEIÇÃO DE MATERIAIS .......................................................................................... 4
11. PROJETOS.......................................................................................................................5
12. CONTROLE TECNOLÓGICO ....................................................................................... 5
13. DIÁRIO DE OBRAS ........................................................................................................6
14. GESTÃO DO CONTRATO E REGIME DE MEDIÇÃO ............................................... 6
15. DA DOCUMENTAÇÃO FINAL/MEDIÇÕES............................................................... 6

II. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS .......................................................................................... 7
1. IDENTIFICAÇÃO DE OBRA E ÁREA DE VIVÊNCIA .................................................7
2. DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES........................................................................................ 8
3. FORRO .............................................................................................................................11
4. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ........................................................................................ 13
5. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS...................................................................................15
6. REVESTIMENTO E BANCADAS ................................................................................. 17
7. PISO GRANILITE ........................................................................................................... 21
8. ALVENARIA ...................................................................................................................22
9. GÁS.................................................................................................................................. 23
10. ESQUADRIAS ...............................................................................................................23
11. COMPLEMENTARES.................................................................................................. 25
12. EXTINDTORES.............................................................................................................25
13. SERVIÇOS FINAIS ....................................................................................................... 25

III. NORMAS TÉCNICAS .......................................................................................................26
IV. ENTREGA DA OBRA ...................................................................................................... 26

ID: 2218654 e CRC: B4003A05



 
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO.
NÚCLEO EXECUTIVO DE ENGENHARIA, PROJETOS E FISCALIZAÇÃO.

Página 3 de 26

I. FINALIDADE

A presente especificação técnica visa estabelecer as condições gerais para
realização dos serviços da obra de Reforma Cozinha EMEIEF Professor Levi Alves De
Freitas.

O Projeto de engenharia da obra foi elaborado conforme a necessidade da Escola
em acordo com a Secretaria Municipal de Educação do município para proporcionar melhoria
nas atividades de preparo, distribuição e alimentação que ocorrem nos ambientes alvo de
reforma, bem como em seu entorno.

1. OBJETO

A presente especificação fixa as diretrizes básicas para a execução da obra de
Reforma Cozinha EMEIEF Professor Levi Alves De Freitas, que será executado de acordo
com as especificações técnicas e obedecendo os desenhos e detalhes dos projetos.

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DA OBRA

A obra consiste na reforma de cozinha e refeitório cm troca de forro, esquadrias,
revestimento e instalações, pintura geral da escola e aplicação de piso granilite.

3. REGIME DE EXECUÇÃO

Empreitada por preço global.

4. PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo para execução da obra será de 90 (noventa) dias corridos conforme
cronograma físico financeiro, contados a partir da data de emissão da respectiva Ordem de
Serviço.

5. ABREVIATURAS

No texto das especificações técnicas usadas, além de outras consagradas pelo uso,
as seguintes abreviaturas:

 FISCALIZAÇÃO: Engenheiro ou preposto credenciado pela Prefeitura.
 CONTRATADA: Firma com a qual for contratada a execução de obras.
 ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas.
 DNIT: Departamento Nacional de Infraestruturas e Transportes.
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 CREA - RO: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia Rondônia.
 ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.
 NR: Norma Regulamentadora.
 DMT: Distância Média de Transporte

6. MATERIAIS

Todos os materiais adquiridos deverão ser de primeira qualidade e obedecer às normas
técnicas especificas.

7. CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE

Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia à
FISCALIZAÇÃO, por outros similares, desde que possuam as seguintes condições de
similaridade em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou testada, equivalência técnica
(tipos, função, resistência, estética e apresentação) e mesma ordem de grandeza de preços.

8. MÃO-DE-OBRA E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

A CONTRATADA deverá empregar somente mão-de-obra qualificada na
execução dos diversos serviços. Cabem à CONTRADADA as despesas relativas às leis
sociais, seguro, vigilância, transporte, alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o
período da obra.

9. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA

A CONTRATADA deverá apresentar, antes do inicio dos trabalhos, as ART
referentes à execução da obra e aos projetos, incluindo os fornecidos pela CONTRANTE. A
guia da ART deverá ser mantida no local dos serviços.

Seguirão os prazos de garantia e prescrição dispostos no Código Civil Brasileiro.

10. REJEIÇÃO DEMATERIAIS

a) Todos os materiais, elementos, componentes e etc., que não satisfaçam as
condições estabelecidas no Caderno de Encargos ou Desenhos, nas Ordens de Serviço da
Fiscalização, ou não tenham sido submetido à aprovação da Fiscalização, serão rejeitados e
considerados como não fornecidos.

b) No prazo de três dias a contar da data da notificação da rejeição deverá o
Empreiteiro remover por sua conta aqueles materiais para fora do local da obra
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c) É proibido a aplicação de materiais com defeitos não detectados na amostra,
bem como de materiais diferentes da amostra, salvo se para tal houver aceitação por escrito da
Fiscalização.

d) A substituição de materiais, componentes, elementos ou processos de
construção previamente aprovados será punida, sendo o Empreiteiro responsável pelas
despesas resultantes dos procedimentos e penalidades adotados pela Fiscalização.

e) Todo serviços executados diferente do projeto deverão ser reparados,
corrigidos, removidos ou substituídos, ás suas expensas, no total ou em parte, mesmo que dele
dependa os serviços posteriores em prazo fixado pela fiscalização e comunicado pelo gestor
do contrato.

11. PROJETOS

O projeto de engenharia será fornecido pela CONTRATANTE.

Se algum aspecto das especificações estiver em desacordo com normas vigentes
da ABNT, DNIT, e Governo do Estado, prevalecerão à prescrição contida nas normas desses
órgãos.

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as
especificações, a comissão de fiscalização deverá ser consultada, a fim de definir qual a
posição a ser adotada.

Em caso de divergências, salvo quando houver acordo entre as partes, será
adotada a seguinte prevalência:

 As normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações técnicas e projetos;
 Os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala;
 Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos.

12. CONTROLE TECNOLÓGICO

Os ensaios de controle tecnológico deverão ser apresentados para a aceitação dos
serviços em medição e pagamento, cabendo a contratada os custos correspondentes a tais
serviços técnicos laboratoriais. Fica a critério da fiscalização a realização de ensaios próprios
de controle tecnológico sempre que julgar necessário.

O controle Tecnológico deverá ser prestado por profissional habilitado e os resultados
obtidos das análises deverão ser apresentados conforme norma técnica, acompanhados de
“Análise dos Resultados”, descrevendo claramente se a amostra atende, ou não, ao projeto e
às normas, vinculado a uma ART. Nos laudos deverão constar o numero da ART
correspondente e indicar também qual o trecho da via ou etapa de execução que pertence à
amostra.
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13. DIÁRIO DE OBRAS

O diário de obras deverá estar disponível no canteiro de obras e deverá ser preenchido
diariamente pelo encarregado da empresa/engenheiro responsável e entregue junto aos
documentos para medição.

14. GESTÃO DO CONTRATO E REGIME DE MEDIÇÃO

Deverá ser nomeado um gestor para o contrato e uma comissão de fiscalização da obra.

A documentação para medição deverá ser entregue mensalmente para o(a) gestor(a) do
contrato a fim de que seja por ele(a) encaminhado a fiscalização para apreciação e aferição
dos serviços ali relacionados.

Não será admitida medição de serviço sem a devida memória de calculo.

Itens já pagos, que se deteriorarem ou forem danificados por culpa ou omissão da
contratada antes do recebimento da obra serão descontados na medição seguinte sem ônus a
contratante e serão considerados não executados.

15. DA DOCUMENTAÇÃO FINAL/MEDIÇÕES

As alterações necessárias que forem acatadas pela fiscalização deverão ser
demonstradas em novo projeto “como construído” (As built) a ser apresentado impresso e
assinado pela contratada/responsável técnico a fim de se elaborar a medição ou recebimento
da obra/serviço.

O projeto também deverá também ser entregue mídia (CD-ROM) em arquivo do
tipo .DWG compatível e anterior a versão CAD 2020.
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II. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. IDENTIFICAÇÃO DE OBRA E ÁREA DE VIVÊNCIA

1.1. Administração e controle.

A contratada deverá definir pessoal técnico especializado para os serviços de
administração da obra e estabelecer critérios para formar o controle seja que técnico, de
material, de pessoal e serviços relativos ao bom andamento da obra. Toda a administração do
empreendimento se fará diretamente pelo construtor, onde haverá um engenheiro responsável
técnico e administrativo da construção, cuja função será também de coordenador.

Serão obedecidas as recomendações de segurança e higiene do trabalho contidas na
Norma Regulamentadora n.º 18 (NR 18) do Ministério do Trabalho.

Todos os equipamentos e ferramentas de uso no canteiro de obras serão
dimensionados e fornecidos diretamente pela empresa contratada em quantidades e tipos
correspondentes ao tipo de serviço a ser executado.

Será obrigatórios o uso de capacetes de segurança, protetores, óculos de segurança,
luvas de couro, cintos de segurança, máscaras e outros equipamentos de proteção coletiva e
individual, tudo de conformidade com o tipo de trabalho a ser executado.

Critérios para quantificação dos serviços: Conforme cronograma da obra em medição
proporcional ao avanço físico-financeiro da obra.

1.2. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

Deverá ser confeccionada em chapa galvanizada plana, nas dimensões 3,00 m x 2,00
m, o padrão será fornecido pela CONTRATANTE. As informações deverão estar em material
plástico (poliestireno), para a fixação ou adesivação na placa. A mesma deverá ser fixada em
um local visível previamente acordado com a fiscalização da obra.

Critérios para quantificação dos serviços: Área da placa em m².

1.3. TAPUME COM TELHAMETÁLICA. AF_05/2018

Será executado em todo o entorno da obra de forma a garantir que toda a área sob
intervenção esteja devidamente resguardada e protegida.

Altura do tapume será de 2,00m, acabada. Em caso do terreno inclinado o tapume
deverá seguir a inclinação do terreno e manter a altura acabada de 2,20m seguindo as
inclinações de terreno.
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Deverá ter afastamento de 5cm do piso, para a passagem de águas e para proteção
contra a umidade.

Os montantes principais – peças inteiras e maciças com 75x75mm de seção transversal,
espaçado de 1,60m, serão em Peroba-Rosa ou madeira equivalente, solidamente fixado no
solo, com fixação mínima de 60cm.

A vedação será composta de telhas metálicas onduladas, de 6mm de espessura, com
acabamento liso, sua superfície deverá ser bem fixada, em hipótese nenhuma poderá
apresentar descontinuidade ou emendas.

O tapume com telhas metálicas será executado conforme projeto, com afastamento de
1,00m em relação a edificação.

Fica a cargo da CONTRATADA a revisão e manutenção do tapume, para que
permaneça com suas características iniciais, até o termino da Obra.

Critério de medição: Área de tapume efetivamente executada em m².

1.4. Aluguel mensal de conteiner para depósito ou almoxarifado dimensões
*1,50x3,00m (ou aproximadas) sem sanitário, inclusive movimentação.

Contemplará um container para depósito, o mesmo ficará sob responsabilidade da
contratada durante todo período da obra.

O local para locação do container para depósito deve estar situado próximo as frentes
de serviço.

Ao final da obra o canteiro deve ser desmobilizado com a desmontagem e demolição
das estruturas executadas. Os materiais por ventura reaproveitáveis a interesse da
CONTRATADA devem ser depositados em local por ela indicado, caso não haja
reaproveitamento destinar os materiais a bota-fora.

Critério de Medição e Pagamento: Será medido e pago por unidade de container por
mês de locação.

2. DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES

2.1. REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE
FORMAMANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

2.2. REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE
FORMAMANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Nos locais determinados para remoção de forro existente, o mesmo deverá ser retirado
para a instalação de novo forro em gesso.
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Execução:

O local deverá ser isolado.

Com uso de ferramenta adequada desprender os rodaforros, e após as reguas do forro
da estrutura de fixação. Na sequencia remover a estrutura de fixação do forro.

Critério de medição: Medido e pago por área (m2) de forro efetivamente removido e
aprovado pela fiscalização.

2.3. DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

Todos os equipamentos, móveis e aparelhos do ambiente deveram ser removidos para
execução do serviço.

O preço deste serviço compreende as despesas decorrentes do fornecimento das
ferramentas, materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária à completa execução dos
serviços, envolvendo andaimes, carga, transportes horizontal e vertical, descarga e
espalhamento em local definido pela Fiscalização. Materiais demolidos devem ser destinados
a bota-fora ou local adequado.

Critério de medição: Medido e pago por área (m2) de revestimento efetivamente
removido e aprovado pela fiscalização.

2.4. REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

2.5. REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 10 MM², FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

A composição contempla esforço para retirada de interruptor ou tomada e do espelho
que o envolve. Retirar o espelho com ajuda de uma chave de fenda, desaparafusar o
interruptor ou tomada e retirá-lo também com ajuda de chave de fenda. Retirar manualmente
também os cabos elétricos de dentro de eletrodutos, com auxílio de um alicate

Critério de medição: Utilizar a quantidade de interruptores e tomadas, a ser retirada
manualmente.

Critério de medição: Utilizar o comprimento total de cabos de cobre a ser retirado
manualmente.

2.6. REMOÇÃO DE BANCADA DE GRANITO / MÁRMORE ATÉ 2 M²

Com uso de ferramentas adequadas desprender a bancada dos apoios, remover a
bancada e depositar em local indicado pela fiscalização. Na ausência de indicação de local
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destinar a bota-fora. Remover também saias e espelhos de granito/mármore componentes da
bancada

Critério de medição: Utilizar a área em planta de bancada removida.

2.7. DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Nesta composição considera-se que a demolição manual é feita com marreta.A altura
máxima da parede considerada é de 3 m.

Antes de iniciar a demolição, verificar a estabilidade dos elementos com função
estrutural; Checar se os EPC necessários estão instalados; Usar os EPI exigidos para a
atividade; A demolição da parede manualmente é feita com o uso de marreta, da parte
superior para a parte inferior da parede.

Critério de medição: Utilizar o volume de parede de bloco furado a ser demolida
manualmente sem reaproveitamento dos componentes. Este volume pode ser calculado como
a área das paredes (descontadas as eventuais aberturas) multiplicada pela espessura.

2.8. REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Idem ao item 2.4.

2.9. REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Deverá ser realizada a remoção das janelas indicadas em projeto.

Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura.

Usar os EPI exigidos para a atividade.

Para auxiliar a remoção, utilizar cabos de sustentação para que o elemento não tombe.

Quebrar a alvenaria com auxílio de marreta ao redor da esquadria até desprendê-la.

Retirar a esquadria com cuidado pela parte interna da edificação e apoiá-la no piso.

Critério de medição: Unidade de janela removida.

2.10. REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Deve ser realizada a remoção das portas indicadas em projeto.

Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura.

Checar se os EPC necessários estão instalados.
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Quebrar a alvenaria com auxílio de marreta ao redor da esquadria até desprendê-la.

Retirar a esquadria com cuidado e apoiá-la no piso.

Critério de medição: Unidade de porta removida.

2.11. DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

Trata-se de demolição de concreto para reparo em áreas de implanação de piso
granilite.

Nesta composição considera-se que a demolição do concreto é feita com martelete
manual. Realizar a demolição do piso com o uso de martelete manual.

Critério de medição: Utilizar o volume de piso a ser demolido com uso de martelete
manual.

3. FORRO

3.1. FORRO EM DRYWALL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE
ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

Deverá ser executado forro de gesso do tipo drywall, com placas de gesso acartonado
fixadas em estrutura de perfis de aço zincado suspensas por pendural próprio para o sistema
de forro, com a utilização de parafusos e peças de fixação próprias para o sistema utilizado e
recomendados pelo fabricante.

Execução: Marcar nos elementos verticais periféricos (paredes), com uma mangueira
ou um nível laser, a altura em que será instalado o forro;

Com um cordão ou fio traçante, marcar a posição exata onde será fixada a cantoneira
ou tabica;

Preparar as guias (cantoneiras ou tabicas) no comprimento de cada parede com um
corte diagonal nas extremidades para dar o acabamento;

Posicionar as guias na altura demarcada e fixá-las utilizando os parafusos TA-25 e
com o espaçamento máximo de 60 cm;

Com um cordão ou fio traçante, marcar a posição do eixo dos perfis F-47;

Fixar os arames (tirantes) na laje ou estrutura, com o auxílio de rebites de repuxo, com
espaçamento de aproximadamente 1,00 m;

Após a fixação dos tirantes na laje, colocar nestes os suportes niveladores;
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Para concluir a estrutura de sustentação do forro, encaixar os perfis F-47 no suporte
nivelador obedecendo as distâncias máximas entre perfis (60 cm para áreas internas e 50 cm
para áreas externas) e fixá-los utilizando os rebites;

Fixar as chapas de gesso para drywall no conjunto de sustentação (perfis F-47) por
meio de parafusos TA-25. Os parafusos devem estar distanciados a 20 cm entre si e a 1 cm da
borda da chapa;

Ao longo das juntas entre as chapas de gesso para drywall, na face inferior aparente,
aplicar uma primeira camada de massa de rejunte;

Aplicar a fita adesiva sobre o eixo da junta e com uma espátula pressionar com
firmeza a fita sobre a primeira camada de massa;

Além do tratamento das juntas, aplica-se massa para cobrir as cabeças dos parafusos;

Aplicar as demais camadas de massa com o auxílio de uma desempenadeira, deixando
um acabamento uniforme.

No encontro do forro com as paredes deverá ser executado acabamento do tipo tabica
metálica, com perfil próprio para este fim, em aço galvanizado a fim de possibilitar a
movimentação e dilatação do forro.

Critério de medição: Utilizar a área de forro devidamente executado.

3.2. FORRO EM MADEIRA PINUS, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS,
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023

Forro a ser executado no beiral da edificação.

Marcar nos elementos verticais periféricos (paredes), com uma mangueira ou um nível
laser, a altura em que será instalado o forro;

Com um cordão ou fio traçante, marcar a posição exata onde serão fixadas as réguas
de madeira do forro;

Fixar alguns pregos na altura demarcada e amarrar linhas de náilon que servirão de
linhas guias para o alinhamento da estrutura do forro;

Apoiar os caibros nas paredes por meio de estruturas auxiliares em madeira,
representando tirantes, que podem ser fixadas nas paredes ou nas tesouras do telhado;

Utilizar tirantes ao longo dos caibros a fim de garantir o prumo da estrutura do forro;

Finalizada a estrutura, retirar as linhas para iniciar a instalação das réguas de madeira
do forro;

Medir e cortar as réguas de madeira com 1 cm menor que a medida do vão para
compensar eventuais dilatações com a temperatura;
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Encaixar os engates "macho" e "fêmea" das réguas e fixá-las com pregos de aço na
estrutura feita com caibros; a sequência deve ser repetida por toda a extensão do forro;

Terminada a instalação das réguas para forro de madeira, colocar o acabamento em
meia cana na junção com a parede.

Critério de medição: Utilizar a área de forro devidamente executado.

4. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

4.1. INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

4.2. INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

4.3. COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE
ILUMINAÇÃO, COM INTERRUPTOR PARALELO, EM EDIFÍCIO
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS
PAREDES, INCLUSO CAIXA ELÉTRICA, MÓDULO DE TOMADA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (SEM
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_11/2022

4.4. COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE
USO GERAL 2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO
TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO.
AF_11/2022

4.5. TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

4.6. TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

4.7. TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

4.8. CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

4.9. CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

4.10. ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

4.11. LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
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4.12. COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE
TOMADA DE USO ESPECÍFICO 2P+T (20A/250V) EM EDIFÍCIO
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO SEM NECESSIDADE DE
RASGOS, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO E QUEBRA
(EXCETO CHUVEIRO). AF_11/2022

Será realizada instalação de caixa elétrica 4”x2” com eletroduto embutido na parede e
eletroduto sobre o forro, após instalação o reboco deve resultar nivelado com o adjacente,
para isso deve ser desempenado. Não inclui suporte e placa.

LÂMPADAS

Luminária conforme projeto, com reator de partida rápida - fornecimento e instalação.
Af_02/2020.

CAIXA DE LIGAÇÃO

As caixas previstas para interligação dos eletrodutos será do tipo retangular, de
dimensões 4"x 2", profundidade 2”, PVC preto ou amarelo, entradas plugadas de 3/4".

CAIXA 4”X4”

As caixas previstas para interligação dos eletrodutos e ligação das lâmpadas serão do
tipo retangular, de dimensões 4"x 2” (O), profundidade 2", PVC amarelo, entradas plugadas
de 3/4", dotada de 2 orelhas.

TOMADAS E INTERRUPTORES

TOMADAS

Todas as tomadas deverão ser do tipo padrão brasileiro de 3 (três) pinos. A localização
e altura das tomadas por ambiente serão definidas no projeto elétrico.

INTERRUPTOR

Todos os interruptores serão do tipo embutir. A localização e altura dos interruptores
por ambiente será definido no projeto elétrico.

Serão empregadas caixas estampadas de 4” x 2 para os interruptores.

Os interruptores próximos às portas serão colocados a 0,10m de distância dos alisares
e sempre que possível do lado da fechadura.

CONDUTORES

Os condutores serão todos de cobre, do tipo flexível fabricados com isolamento
termoplástico de composto de policloreto de vinila (PVC) para 750 Vca e 1 KV,
encordoamento classe 5, de características não propagantes e auto extinção ao fogo,
fornecidos acondicionado em rolos, equivalente aos seguintes tipos de referência FICAP:

- Cabo NOFLAM ANTICHAMA, tipo BWF 450/750Vca para interligação dos
circuitos alimentadores em tubulações embutidas no teto ou parede.
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- Cabo FITER FLEX 0,6/1KV para os circuitos alimentadores em tubulações
subterrâneas.

Preferencialmente os condutores deverão obedecer as seguintes identificações de cores:

-cor azul claro – para o condutor neutro;

-cor verde – para o condutor terra;

-cor vermelha ou preta – para os condutores fases;

-cor branca – retornos simples;

-cor cinza ou amarela – retornos paralelos.

Os condutores de cobre serão fabricados de acordo com a norma NBR-6251 (isolação
e cobertura) e NBR NM 280 (condutor) da ABNT.

5. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

Em condições gerais e normais, isto é, para conduzir água fria, as instalações
hidráulicas e sanitárias serão à base de tubos PVC soldáveis, bem como suas respectivas
conexões, de procedência reconhecida, aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, obedecerá
rigorosamente o projeto e as normas técnicas que regulam este assunto, após as suas
colocações as instalações serão devidamente testadas para verificação de suas funcionalidades.

As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto
armado, para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas
antes da concretagem, recalques ou deformações estruturais e para que fique assegurada a
possibilidade de dilatações e contrações. Na passagem através de elementos estruturais de
reservatório, serão empregadas medidas complementares que assegurem perfeita
estanqueidade e facilidade de substituição

Os serviços para as instalações hidráulicas prediais, serão executados conforme projeto
elaborado pela CONTRATANTE e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, em conformidade com
as exigências e solicitações da concessionária.

A distribuição de água fria será em tubos PVC, rígido com junta soldável, nas
dimensões prevista no projeto hidráulico.

A água será captada através da concessionária local a uma distância mínima de 50
metros.

Normas

EB-892/89 - Tubo de PVC rígido para instalações prediais de água fria (NBR-5648);

MB-1128/75 – Instalações prediais de água fria – determinação das condições de
funcionamento das peças de utilização (NBR-5658);
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NB-92/80 – Instalações prediais de água fria (NBR-5626);

A rede externa de esgoto será executada com tubos PVC rígidos, junta soldada, nos
diâmetros adequados para cada caso.

As tubulações internas serão em tubo PVC ponta e bolsa, junta soldada.

As ligações serão feitas por encaixe, sendo as superfícies limpas com solução
limpadora e tirada o brilho com lixa nº320 (lixa d’ água). Após a limpeza, passar solda
plástica com pincel e encaixar firmemente as peças.

Deverão ser consideradas as declividades mínimas, ou seja, as tubulações com
diâmetro igual ou inferior a 100 mm terão caimento de 2%.

Nas instalações sanitárias, serão utilizados tubos e conexões em PVC rígido para
esgoto soldável. Os tubos deverão ser antes de aplicados, examinados um a um, a fim de
verificar a existência de rachadura. Os tubos rachados ou quebrados deverão ser rejeitados.

REGISTRO / VÁLVULAS

Os registros serão previstos em quantidades necessárias que possibilitem reparos sem
haver o impedimento de funcionamento nos demais ramais.

5.1. TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO
MONOCOMANDO. AF_01/2020

5.2. CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE ÁGUA FRIA PARA
COZINHA (RAMAL/SUB-RAMAL E DISTRIBUIÇÃO) EM PVC, COM
TUBOS, CONEXÕES, REGISTROS, CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO
COM TUBULAÇÕES EMBUTIDAS COM RASGO. AF_05/2023

Ponto de alimentação para bebedouro externo. Embutir a tubulação na alvenaria e
deixar o ponto para conexão ao bebedouro.

5.3. CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA ÁREA DE
SERVIÇO (RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), EM PVC SÉRIE NORMAL,
COM TUBOS, CONEXÕES, RALOS, CAIXAS SIFONADAS, CORTES E
FIXAÇÕES EM PRÉDIO. AF_05/2023

Instalação de ralo sifonado na cozinha e refeitório e ligação a caixa de passagem
existente.

5.4. RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, PARA RAMAIS/
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS
MAIORES QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM.
AF_09/2023_PS

5.5. RASGO LINEAR MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS,
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
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5.6. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

Ponto de coleta de dreno de ar-condicionado, embutido em alvenaria e conectado a
caixa de passagem existente.

6. REVESTIMENTO E BANCADAS

6.1. REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

6.2. REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A
MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

6.3. REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO PASTILHA DE DIMENSÕES 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM) CM
APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023

Utilizado em todos os ambientes o piso cerâmico acetinado retificado, PEI 5, cor cinza
claro, com absorção de água inferior à 0,5%, resistente à produtos químicos GA, coeficiente
de atrito dinâmico molhado menor que 0,4, antiderrapante, cor cinza claro e assentado com
argamassa colante.

Todas as juntas deverão ser em material epóxi, cor cinza, (com índice de absorção de
água inferior a 4%) estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais poderão
exceder a l,5 mm;

A execução do piso deve estar de acordo com o projeto de arquitetura, atendendo
também às recomendações da NBR-9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaço e
equipamentos urbanos.

Argamassa colante flexível, tipo AC-II ou AC-III (NBR14081).

Considerar uma declividade mínima de 0,5% em direção a ralos, buzinotes ou saídas.

Para preparação da base, verificar se a base está curada há mais de 14 dias, limpa, seca
e plana e que tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento e estabilizadas as
possíveis fissuras, e, se necessário, nivelá-la.

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais de
elasticidade permanente; realizar uma junta perimetral para evitar tensões entre o pavimento e
o revestimento; e efetuar juntas de dilatação conforme projeto do responsável técnico;

Na aplicação, utilizar espaçadores entre peças para manter seus alinhamentos;

Rejuntar após 72 horas com um rejuntamento epóxi.

Deixar as juntas entre peças de no mínimo 2 mm, observando sempre as indicações do
fabricante;
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Não será permitida a passagem sobre o revestimento dentro de três dias do seu
assentamento;

Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques
visíveis de massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência
ou com quaisquer outros defeitos.

Caberá a Contratada minimizar ao máximo as variações de tamanho e tonalidade
especificadas em relação às cores existentes buscando sua aproximação evitando assim
caracterizar diferentes cores no piso.

6.4. PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM,
COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM
ADITIVO. AF_11/2020

Em todos os vão de janelas deverão ser colocados peitoril em granito polido com
rebaixo para água, nas dimensões de 15cm de largura (espessura da parede mais 1 a 2 cm de
pingadeira) e 3m de espessura (considerando 2cm da pedra mais 1cm de rebaixo). Não se
esquecer de considerar o transpasse de 1cm para cada lado do comprimento do vão da janela.

O peitoril deve ser colocado por funcionário especializado, ficando a cargo da
contratada a argamassa de assentamento. Todos os peitoris serão aplicados com argamassa e
terão largura indicada no projeto arquitetônico.

Critério de Medição e Pagamento: Será medida e paga por comprimento (m) de
peitoril instalado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO

6.5. LIXAMENTO DE PAREDES EXISTENTES EM MASSA ACRÍLICA PARA
RECEBIMENTO DE PINTURA

Realizar o lixamento das paredes a receber pintura, utilizar lixadeira de parede, com
led, potência 750 w, diâmetro da lixa 225 mm.Utilizar lixa 120. Ao final realizar limpeza das
paredes para recebimento de pintura.

6.6. PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

Execução:

Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou
bolor antes de qualquer aplicação;

Diluir a tinta em água potável ou tiner, conforme recomendação do fabricante;

Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre
as duas aplicações.

As cores devem seguir o padrão existente, em caso de alteração a FISCALIZAÇÃO de
ser consultada antes de qualquer mudança.
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Critério de medição: Medido e pago por área (m2) onde a tinta é efetivamente aplicada
e aprovado pela fiscalização.

6.7. EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

Execução:

Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou
bolor antes de qualquer aplicação;

Se necessário, amolecer o produto em água potável, conforme fabricante.

Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento
desejado.

Aguardar a secagem final para efetuar o lixamento final e remoção do pó.

Critério de medição: Medido e pago por área (m2) onde a massa é efetivamente
aplicada e aprovado pela fiscalização.

6.8. FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA
DEMÃO. AF_04/2023

6.9. PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM
TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

Execução:

Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou
bolor antes de qualquer aplicação;

Diluir a tinta em água potável ou tiner, conforme recomendação do fabricante;

Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre
as duas aplicações.

Critério de medição: Medido e pago por área (m2) onde a tinta é efetivamente aplicada
e aprovado pela fiscalização.

6.10. PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO
INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

Verniz sintético brilhante para madeira, tipo copal, uso interno.

Diluir o produto; - Com a superfície já preparada (fundo e lixamento), aplicar o verniz
com uso de trincha ou rolo.

6.11. IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE
CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM.
AF_09/2023
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Aditivo impermeabilizante de pega normal: produto adicionado a argamassa para
impermeabilização de superfícies

EXECUÇÃO - É recomendado que a superfície a ser impermeabilizada seja
previamente chapisca, a fim de aumentar a aderência da camada de argamassa; - Lançar a
argamassa com aditivo impermeabilizante sobre o chapisco, aplicando energia suficiente para
garantir uma boa aderência; - Realizar uma pressão adequada para garantir a aderência da
argamassa ao substrato; - Após o tempo necessário para o "puxamento" da argamassa, é
possível sarrafear e desempenar a superfície, buscando obter uma espessura mínima de 1,5 cm.

Critério de medição: Medido e pago por área (m2) de aplicação de impermeabilização.

6.12. BANCADA DE MÁRMORE 170 X 96 CM PRETO POLIDO, E = 3 CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

6.13. BANCADA DE MÁRMORE BRANCO POLIDO PARA PIA DE
COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

As bancadas deverão ser apoiadas sobre apoios de alvenaria existentes e fixadas com
uso de argamassa colante. Ao final as bancadas deverão ser perfeitamente limpas, retirando-se
toda e qualquer impureza.

6.14. CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO
VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO
FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Fixar a cuba no tampo aplicando-se massa plástica com auxílio de uma espátula.

Os acessórios: sifão, válvula necessários para o pleno funcionamento do equipamento,
estão contempladas nas composições auxiliares integrantes desta composição.

6.15. PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

EXECUÇÃO: Certificar-se que o piso cimentado foi executado há pelo menos 28 dias;
- Antes de iniciar a pintura certificar-se que o piso esteja, limpo, seco, sem poeira, gordura,
graxa, sabão ou bolor; - Delimitar a área de pintura com fita crepe, aplicando-a em todo o
perímetro; - Misturar componentes A e B do primer durante 2 ou 3 minutos, empregando
haste helicoidal acoplada a equipamento de baixa rotação. Para pintura manual em geral não é
necessário diluir, e se for necessário, segundo o fornecedor, atender à sua especificação; -
Aplicar uma demão de primer epóxi com rolo de lã; - Misturar componentes A e B da tinta
epóxi durante 2 ou 3 minutos, empregando haste helicoidal acoplada a equipamento de baixa
rotação; - Se necessário, em função de orientação do fornecedor, diluir tinta epóxi com
diluente, 15% do volume; - Aplicar 1ª demão de tinta epóxi com rolo de lã (esperar no
mínimo 16 horas após aplicação do primer); - Aplicar 2ª demão de tinta epóxi com rolo de lã
(esperar de 12 a 24 horas após aplicação da 1ª demão); - Aplicar a 2ª demão de tinta a 90° da
1ª demão (aplicação cruzada); - Remover fitas após secagem.
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7. PISO GRANILITE

7.1. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

A calçada seguirá exatamente as medidas estabelecidas em projeto. Todas as calçadas
devem apresentar inclinação de 1,0% (um por cento) no sentido transversal para permitir
escoamento de águas pluviais e de lavagem.
Dividir a área em placas de modo a permitir juntas de dilatação. Essas placas de concretagem
deverão ser feitas de modo alternado com defasagem mínima de 24 h.

Deve ser utilizado concreto feito em obra, classe de resistência C20, com brita 0 e 1,
slump = 100 +/- 20 mm. Manter espessura mínima de 7,0cm nas calçadas.

Sobre o concreto nivelado e ainda úmido, dar acabamento final com o uso de
desempenadeira de madeira.

Manter o piso úmido por 4 dias, evitando o trânsito sobre a calçada.

7.2. PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA.
AF_06/2022

7.3. RODAPÉ EM GRANILITE, ALTURA 10CM. AF_09/2020

Para execução do revestimento em granilite, o contrapiso/emboço deverá ser muito
bem limpo e lavado, com superfície rugosa. Os perfis plásticos devem se posicionar nivelado
e aprumado ao acabamento do piso/parede, na cor preto, cinza, palha ou branco. Os
revestimentos em granilite devem ser executados em painéis de 1,20x1,20m, e não ultrapasse
1,50x1,50m no máximo, limitados por juntas de plástico. As juntas devem ser fixadas com
uma camada fina de argamassa de cimento branco e areia (4: 1). A modulação de 1,00x1,00m
garante melhor planicidade do revestimento. Prepare a massa com o cimento branco, areia,
água e os agregados de granilite, de acordo com as instruções do fabricante. A argamassa
de granilite será sarrafeada com régua de alumínio. Após, lançar o agregado puro do granilite
por cima da massa aplicada anteriormente. Use um rolete (que pode ser feito com cano de
PVC preenchido com concreto) para compactar os agregados na massa. Usar uma
desempenadeira metálica para alisar a superfície. A recomendação é fazer cura úmida por 48
horas ou mais, antes do polimento. Junta Plástica de Dilatação para Pisos, cor Cinza, 17x3
mm (Altura X Espessura). Para fazer o polimento grosso, usar a máquina politriz com esmeril
de grãos 36 e 60. Em seguida, iniciar o processo de estucamento, com uso do esmeril grão
120, em que se espalha cimento branco puro e água, formando uma nata, para calafetar os
poros do piso. Utilizar ainda um rodo para movimentar a nata de cimento, enquanto passa a
politriz, a fim de verificar o resultado do polimento. Após três ou quatro dias fazer o
acabamento usando a máquina com esmeril 180 para tirar o excesso de cimento da superfície
e dar o acabamento liso. O acabamento final pode ser feito com cera à base de petróleo ou
duas demãos de resina acrílica, isto já com a superfície seca.
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Os revestimentos de Granilite Polido, são constituídos de uma de uma argamassa de
cimento branco e ou comum e mármore moído no traço (50:80 kg) para pisos e (25:40:80 kg)
para paredes. A espessura mínima da camada de revestimento em granilite é de 8 mm.
Concluídos os serviços, o piso deverá ser completamente limpo, para efetuar o estucamento
(calafetação dos poros) com cimento, corrigindo eventuais falhas.

8. ALVENARIA

8.1. ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE
14X19X29 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

Os painéis de alvenaria serão erguidos em bloco cerâmico furado, nas dimensões
nominais de 14x19x29 cm, classe 10 (resistência mínima à compressão na área bruta igual a
1,0 MPa), recomendando-se o uso de argamassa no traço1:4 (cimento e areia), com juntas de
10 mm de espessura, obtendo-se ao final, parede com 14 cm de espessura (desconsiderando
futuros revestimentos). O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade
comprovada pela conforme recomendações da ABNT. A Contratada deverá observar todo o
Projeto de Arquitetura e seus detalhes, a fim de proceder à correta locação da alvenaria.

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade preconizados
na NBR 15270-1:2017 Componentes cerâmicos - Blocos e tijolos para alvenaria Parte 1:
Requisitos e outras pertinentes.

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação:

Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a sobra da
largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois lados. Caso o bloco apresente
largura igual ou inferior a da viga, nas paredes externas alinhar pela face externa da viga.

Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia das
juntas horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de elementos
estruturais (pilares), ou qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, deve-se chapiscar
o elemento que ficará em contato com a alvenaria. Deve-se primar pela verticalidade e pela
horizontalidade dos painéis, utilizando-se guia na execução do serviço. As fiadas deverão ser
individualmente niveladas e aprumadas com a utilização de nível de bolha e prumo.

8.2. CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA
400L. AF_10/2022

Todos os painéis de alvenaria terão suas superfícies chapiscadas, no mínimo, 48 horas
antes da aplicação da argamassa. o chapisco traço 1:3 (cimento e areia sem peneirar)
espessura de 5mm, medida volumétrica, deverá ter consistência adequada a uma boa fixação e
os painéis abundantemente molhados antes da aplicação do mesmo. Os revestimentos deverão
apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, aprumados, alinhados e nivelado, as
arestas serão arredondadas.
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8.3. MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

O reboco será iniciado após a completa pega do chapisco, cuja superfície será limpa,
expurgada de partes soltas e suficientemente molhadas.

O reboco será regularizado e desempenado a régua e desempenadeira, deverão
apresentar aspectos uniformes, com parâmetros perfeitamente planos, não sendo tolerada
qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento da superfície.

A espessura do reboco será superior a 20,00mm.

A argamassa para o emboço será na proporção (emboço traço 1:2:8) a base de cimento,
cal e areia fina peneirada, em medida volumétrica, preferencialmente se utilizara cal em pasta.

9. GÁS

9.1. TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 15 MM, CLASSE E, SEM ISOLAMENTO,
INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS COMBUSTÍVEL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

EXECUÇÃO - Verifica-se o comprimento de tubulação do trecho a ser instalado,
como indicado no projeto; - Corta-se o comprimento necessário da barra do tubo de cobre; -
Retiram-se as arestas que ficaram após o corte; - Aplica-se pasta específica para soldagem na
extremidade limpa; - Fixa-se o tubo no local definido em projeto; - As extremidades são
deixadas livres para posterior conexão.
Critério de medição: Utilizar os comprimentos de tubo efetivamente instalados nesta parte do
sistema.

9.2. JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO
ROSQUEADA, DN 15 (1/2"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE
GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

EXECUÇÃO - Para iniciar o processo de conexão, o tubo já deve estar preparado,
com o fundo anticorrosivo e a fita veda rosca; - A conexão deve ser encaixada no tubo; - As
peças são rosqueadas através de chave de grifo até completa vedação.
Critério de medição: Utilizar a quantidade de joelho 90 graus em ferro galvanizado com DN
15 mm (1/2"") efetivamente instaladas em ramais e sub-ramais de gás

10. ESQUADRIAS

10.1. JANELA DE VIDRO TEMPERADO INCOLOR COMPLETA, FOLHAS
FIXAS E MÓVEIS - INCLUSO VIDRO, FECHADURA, TRILHO E
ACABAMENTOS.
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10.2. JANELA BASCULANTE, EM ALUMINIO PERFIL 20, 4 FLS (1 FIXA E
3 MOVEIS), ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 3 A
4 CM, COM VIDRO

Os alumínios deverão ser na cor Prata para os vidros Incolor.
Janelas de vidro temperado, liso, incolor nos locais indicados em projeto (vide
quadro de esquadrias).
Os vidros com espessuras de 8 mm para janela de abrir e 4mm para janela basculante,

de acordo com as especificações do projeto.
Perfis de alumínio, conforme descrito acima, deverão possuir trincos para fechamento

interno.
Com auxílio de chapas estreitas de aço ou alumínio, posicionar a esquadria no interior

do contramarco, mantendo aproximadamente as mesmas folgas nas duas laterais, no topo e na
base.

Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e aprumada,
marcar no contramarco a posição dos parafusos e proceder à furação correspondente.

Posicionar a esquadria de fora para dentro da edificação, fazendo pressão no material
vedante.

Aparafusar a esquadria no contramarco. Se as folhas estiverem separadas do marco,
posicioná-las nos trilhos e testar seu funcionamento.

Parafusar as presilhas no contorno do marco e encaixar os alizares / guarnições de
acabamento no perímetro da janela.

Critério de Medição e Pagamento: Serão medidas e pagas por área (m²) as janelas
fornecidas e instaladas pela CONTRATADA e aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, incluindo-
se no valor do item, todas as ferragens, puxadores e demais elementos necessários à sua
perfeita utilização, conforme especificações técnicas e desenhos.

Modelos de janelas: basculante e 4 folhas de abrir

10.3. PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

Perfis de alumínio, série 25.
Alumínio: anodizado na cor natural, fosco.
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Alavanca cromada.
Recebimento: Não serão aceitos caixilhos empenados, desnivelados, fora de prumo ou

de requadro, ou que apresentem quaisquer defeitos decorrentes do manuseio e transporte.
Durante a execução, deve ser verificada a limpeza da peça. • Não podem existir

rebarbas ou desníveis entre o conjunto e os caixilhos adjacentes.
O funcionamento do conjunto deve ser verificado após a completa lubrificação; não

deve apresentar jogo causado por folgas.

11. COMPLEMENTARES

11.1. QUADRO EM VIDRO 100 X 70 CM C/ BUCHAS E PARAFUSOS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Fornecimento e instalação de quadro de avisos, fixado em alvenaria por meio de
parafusos, vidro temperado incolor de 6mm.

Critério de medição: Medido e pago por unidade de quadro nas dimensões solicitadas.

11.2. COIFA DE AÇO INOX, COM CHAMINÉ NO AMBIENTE INTERNO,
EXAUSTOR E FILTRO, INCLUSO DUTOS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

Coifa tipo ilha,em chapa galvanizada, formato tronco retangular com base medindo
190 x 120 cm e altura 50 cm.

Colarinho de saida Ø 45 cm x 20 cm colocado no centro da coifa.

12. EXTINDTORES

12.1. EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6
KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

12.2. EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6
KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

Executam-se dois furos na parede, no nível que o extintor ficará; - Em seguida o
suporte é fixado através das buchas e dos parafusos; - Encaixa-se o extintor ao suporte.

Critério de medição: Utilizar a quantidade de extintores portáteis com carga indicada
de 6kg, classe BC, presente no projeto.

13. SERVIÇOS FINAIS

13.1. LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO
ÚMIDO. AF_04/2019

13.2. LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE
UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL.
AF_04/2019

Será removido todo o entulho, transportado para confinamento de lixo, e deverão ser
limpos e varridos todos os acessos de modo a se evitar acidentes. Todos os elementos de
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alvenaria, pisos e outros serão limpos e cuidadosamente lavados de modo a não danificar
outras partes da obra por estes serviços de limpeza. Haverá especial cuidado em se remover
quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida das superfícies. Todas as manchas e
salpicos de tinta, argamassa, rejunte e poeira deverão ser removidos.

Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) e
áreas externas, inclusive calçadas e jardins.

Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro

III. NORMAS TÉCNICAS

Todos os serviços deverão ser executados conforme as especificações aqui
apresentadas e normas técnicas da ABNT e , prezando pela qualidade, economicidade e
segurança da obra.

IV. ENTREGA DA OBRA

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todos os
serviços em perfeitas condições de funcionamento e estabilidade e devidamente testada.

Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da
comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO.

Será, então, firmado o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 73, inciso I,
alínea a, da Lei Nº 8.666, de 21 de Jun 93 e suas atualizações, onde deverão constar todas as
pendências e/ou problemas verificados na vistoria.

Todas as imperfeições e divergências decorrentes da obra deverão ser corrigidas pela
CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTE.

Ariquemes/RO, março de 2024.

______________________________________

Responsável Técnico

ID: 2218654 e CRC: B4003A05



04.104.816/0001-16
Av. Tancredo Neves
www.ariquemes.ro.gov.br

Município de Ariquemes

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

2218654ID:

A1C3468F60233C3855534615A2168330

B4003A05

MD5:

CRC:

B99152413111428133CC24FE14B21FE8EAECA008269EB0DA3662BE1D02306FF1SHA256:

Anexo

Tipo do Documento

3.0 _ Especificações técnicas

Identificação/Número

12/03/2024

Data

8-21889/2023Processo:

DocumentoProcesso

Peças técnicas referentes a reforma de Refeitório.
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ART de Obra ou Serviço
2320248500258612CREA-RO

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
    Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de RO
1. Responsável Técnico

MAILON DOS SANTOS CUNHA
Título do Profissional: ENGENHEIRO CIVIL / ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO

TRABALHO / 
RNP: 2314503724

Registro: 9628D RO

Empresas.: MUNICÍPIO DE ARIQUEMES Registro: 3084CVRO

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES CPF/CNPJ: 04104816000116

RUA Avenida Tancredo Neves Bairro.: Setor Institucional Telefone.: 69351620000

Nº.: 2166 Comp.: Cidade.: ARIQUEMES UF: RO País: BRA CEP.: 76872854

Contrato: Celebrado: Vinculado à ART: 
Valor: 165.240,58 Tipo Contratante: PJ Direito Público Substituição: 
Ação Institucional: Não informado Forma de Registro: Inicial Motivo: Novo Contrato Participação Téc.: Individual

3. Dados da Obra/Serviço

Rua: Avenida dos Diamantes Bairro: Parque das Gemas Telefone.: 69351620000

Nº: 1224 Comp.: ESCOLA PROF. LEVI ALVES Cidade: ARIQUEMES UF: RO CEP.: 76875855

Data de Inicio: 08/01/2024 Previsão de término: 08/01/2025 Coordenadas Geográficas:   9°55'13.27"S,  63° 1'0.83"O

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES CPF/CNPJ: 04104816000116

4. Atividade Técnica
Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
ELABORAÇÃO PROJETO DE EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA 76,05 m2

PROJETO DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA 76,05 m2

O registro da A.R.T. não obriga o CREA-RO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A.T.), a confecção e emissão do documento apenas ocorrerá se as
atividades declaradas na A.R.T. forem condizentes com as atribuições do Profissional. As informações constantes desta A.R.T. são de responsabilidade

do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-RO.
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta A.R.T.

5. Declarações
Acessibilidade:

________________________
Profissional

________________________
Contratante

Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

_________________,________ de ____________________ de ________
               Local                                                 Data

MAILON DOS SANTOS CUNHA - 885.775.702-15______________________________________________________
Nome do profissional - CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES - 04.104.816/0001-16______________________________________________________
Nome do contratante - CPF/CNPJ:

Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
* A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crearo.org.br ou www.confea.org.br
* A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo
contratual.
CHAVE: 

2CF5F-4CB38-3CB6C-8245F-09416
www.crearo.org.br atendimento@crearo.org.br
tel: (69) 2181-1072

Observações   ( Resumo do Contrato )
ART REFERENTE A REFORMA DA COZINHA, DESPENSA E REFEITORIO DA ESCOLA PROFESSOR LEVI ALVES

Valor ART R$ 0,00 Registrada em: 26/01/2024 Código: WEB Valor Pago: 0,00 Nosso Número: 14000008500258612 Versão do Sistema

ID: 2218662 e CRC: CE537C93
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Anexo

Tipo do Documento

9.0 _ ART de projeto Levi Alves

Identificação/Número

12/03/2024

Data

8-21889/2023Processo:

DocumentoProcesso

Peças técnicas referentes a reforma de Refeitório.

Súmula/Objeto:

FERNANDO PEREIRA DE LIMA#Usuário:

12/03/2024 08:57:31Criação: 12/03/2024 08:57:32Finalização:

INTERESSADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED ARIQUEMES RO 12/03/2024 08:57:31

ASSUNTOS

Celebração de Convênio Estadual 12/03/2024 08:57:31

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

MYLON DOS SANTOS ANSELMO# 12/03/2024 10:50:42CHEFE DO NUCLEO EXECUTIVO DE ENG.

PROJ. FISCALIZAÇ

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 16.426/2020.
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informando o ID 2218662 e o CRC CE537C93.
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DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 
 
  
Eu,__________________________ , abaixo qualificado, representante  legal da empresa 
________________________ , CNPJ/CPF n.º ___________ , DECLARO, para os devidos 
fins, que NÃO realizamos a vistoria no local onde será realizado os serviços na EMEIEF Prof. 
Levi Alves de Freitas localizada na Av. dos diamantes, 1224 - Parque das Gemas, no 
município de Ariquemes/RO, através do processo licitatório n.º 10124/2025, por opção 
própria, assumindo, assim, CONCORDÂNCIA com todas as condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, e que ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência 
de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das condições do local de 
execução do objeto do certame. 
 
Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com 
as exigências do Edital e seus Anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 
compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório sem 
quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos 
quanto as particularidades do objeto. 
 
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado 
utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo 
qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 
 

_______,___de___________de ____. 
 

 
 
 
 

[Assinatura do Representante Legal e carimbo da Empresa] 
Identificação do Representante Legal da Empresa (Signatário) 
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de não vistoria (modelo)
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11/07/2025

Data

8-10124/2025Processo:

DocumentoProcesso

Declaração de não vistoria (modelo)

Súmula/Objeto:

THAIS MANFARDINI DE OLIVEIRAUsuário:

11/07/2025 13:24:41Criação: 11/07/2025 13:25:27Finalização:

INTERESSADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED ARIQUEMES RO 11/07/2025 13:24:41

ASSUNTOS

ABERTURA DE PROCESSO (907) 11/07/2025 13:24:41
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Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 08/2025 22,47% Não Desonerado

Obra: REFORMA COZINHA EMEIEF PROFESSOR LEVI ALVES DE FREITAS
Data: SETEMBRO DE 2025

Planilha Orçamentária Resumida
Item Descrição Total Peso (%)

1 SERVIÇOS INICIAIS E ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 25.072,78 12,26 %
2 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 6.418,50 3,14 %
3 FORRO 12.256,16 5,99 %
4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 5.856,93 2,86 %
5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 2.578,52 1,26 %
6 REVESTIMENTOS E BANCADAS 66.382,95 32,45 %
7 PISO GRANILITE 70.285,16 34,35 %
8 ALVENARIA 1.426,42 0,70 %
9 GÁS 233,17 0,11 %
10 ESQUADRIAS 9.908,73 4,84 %
11 COMPLEMENTARES 2.347,11 1,15 %
12 EXTINTORES 1.294,21 0,63 %
13 SERVIÇOS FINAIS 524,66 0,26 %

Total sem BDI 167.049,32
Total do BDI 37.535,98
Total Geral 204.585,30 100,00%

ID: 3469837 e CRC: 404502CE



Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 08/2025 22,47% Não Desonerado

Obra: REFORMA COZINHA EMEIEF PROFESSOR LEVI ALVES DE FREITAS
Data: SETEMBRO DE 2025

Orçamento Sintético SEM DESONERAÇÃO

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI Total

1 SERVIÇOS INICIAIS E ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 25.072,78
1.1 COMP. 01 Próprio ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE % 100,00% 9.396,72 11.508,16 11.508,16 

1.2 103689 SINAPI FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00 466,43 571,23 3.427,38 

1.3 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 M2 79,94 91,79 112,41 8.986,05 

1.4 COTAÇÃO Próprio Aluguel mensal de conteiner para depósito ou almoxarifado dimensões 
*1,50x3,00m (ou aproximadas)  sem sanitário, inclusive movimentação.

MES 3,00 313,33 383,73 1.151,19 

2 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 6.418,50

2.1 97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL,  DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.  AF_09/2023

M2 90,73 2,48 3,03 274,91 

2.2 97642 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.  AF_09/2023

M2 90,73 3,55 4,34 393,76 

2.3 97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO  CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO.  AF_09/2023

M2 511,50 8,10 9,92 5.074,10 

2.4 97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS  ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.  AF_09/2023

UN 14,00 0,82 1,00 14,00 

2.5 97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 10 MM², FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.  AF_09/2023

M 120,00 0,87 1,06 127,20 

2.6 COMP. 02 Próprio REMOÇÃO DE BANCADA DE GRANITO / MÁRMORE ATÉ 2 M² UN 1,00 31,64 38,74 38,74 

2.7 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO.  AF_09/2023

m³ 1,77 70,26 86,04 152,50 

2.8 97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO.  AF_09/2023

UN 6,00 2,23 2,73 16,38 

2.9 97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.  
AF_09/2023

M2 5,62 30,19 36,97 207,77 

2.10 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.  
AF_09/2023

M2 3,36 11,69 14,31 48,08 

2.11 104790 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO.  AF_09/2023

M3 0,50 116,06 142,13 71,06 

3 FORRO 12.256,16

3.1 96110 SINAPI FORRO EM DRYWALL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS,  INCLUSIVE 
ESTRUTURA UNIDIRECIONAL  DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

M2 69,68 99,50 121,85 8.490,81 

3.2 96112 SINAPI FORRO EM MADEIRA PINUS, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS,  INCLUSIVE 
ESTRUTURA UNIDIRECIONAL  DE FIXAÇÃO. AF_08/2023

M2 21,52 142,87 174,97 3.765,35 

4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 5.856,93

4.1 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,00 34,21 41,89 83,78 

4.2 91961 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00 66,92 81,95 81,95 

4.3 COMP. 10 SINAPI

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, 
COM INTERRUPTOR PARALELO, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO  EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO CAIXA 
ELÉTRICA, MÓDULO DE TOMADA, ELETRODUTO,  CABO, RASGO, QUEBRA 
E CHUMBAMENTO  (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA).

UN

1,00 418,10 512,04 512,04 

4.4 COMP. 11 SINAPI

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO 
GERAL 2P+T (10A/250V)  EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL  COM ELETRODUTO 
EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 
ELETRODUTO,  CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO.

UN

10,00 167,51 205,14 2.051,40 

4.5 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00 35,83 43,88 175,52 

4.6 91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 5,00 40,50 49,60 248,00 

4.7 91992 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00 52,59 64,40 64,40 

4.8 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 100,00 3,53 4,32 432,00 

4.9 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 100,00 5,08 6,22 622,00 

4.10 91854 SINAPI
ELETRODUTO  FLEXÍVEL CORRUGADO,  PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO  E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 80,00 11,21 13,72 1.097,60 

4.11 COMP. 12 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR,  COM 1 LÂMPADA 
LED DE 10 W - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

UN 7,00 33,88 41,49 290,43 

4.12 COMP. 13 SINAPI

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO 
ESPECÍFICO 2P+T (20A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO  EMBUTIDO SEM NECESSIDADE  DE RASGOS, INCLUSO 
TOMADA, ELETRODUTO,  CABO E QUEBRA (EXCETO CHUVEIRO).

UN

1,00 161,52 197,81 197,81 

5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 2.578,52

5.1 100853 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO,  TIPO 
MONOCOMANDO.  AF_01/2020

UN 2,00 352,10 431,21 862,42 

5.2 COMP. 14 SINAPI

CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE ÁGUA FRIA PARA COZINHA 
(RAMAL/SUB-RAMAL E DISTRIBUIÇÃO) EM PVC, COM TUBOS, CONEXÕES, 
REGISTROS,  CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO COM TUBULAÇÕES 
EMBUTIDAS COM RASGO.

UN

1,00 666,27 815,98 815,98 

5.3 COMP. 15 SINAPI

CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA ÁREA DE 
SERVIÇO (RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), EM PVC SÉRIE NORMAL, COM 
TUBOS, CONEXÕES, RALOS, CAIXAS SIFONADAS,  CORTES E FIXAÇÕES 
EM PRÉDIO.

UN

2,00 189,40 231,95 463,90 

5.4 90446 SINAPI
RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO,  PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES 
QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM. AF_09/2023_PS

M 6,42 25,83 31,63 203,06 

5.5 104780 SINAPI RASGO LINEAR MECANIZADO EM ALVENARIA,  PARA ELETRODUTOS,  
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 6,95 7,79 9,54 66,30 

5.6 89865 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO  - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

M 6,95 19,61 24,01 166,86 

ID: 3469837 e CRC: 404502CE



Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 08/2025 22,47% Não Desonerado

Obra: REFORMA COZINHA EMEIEF PROFESSOR LEVI ALVES DE FREITAS
Data: SETEMBRO DE 2025

Orçamento Sintético SEM DESONERAÇÃO

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI Total

6 REVESTIMENTOS  E BANCADAS 66.382,95

6.1 87273 SINAPI
REVESTIMENTO  CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 59,30 78,80 96,50 5.722,45 

6.2 87275 SINAPI
REVESTIMENTO  CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 44,01 86,94 106,47 4.685,31 

6.3 104617 SINAPI
REVESTIMENTO  CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO PASTILHA DE DIMENSÕES 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM) CM 
APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES.  AF_02/2023

M2 6,89 348,57 426,89 2.942,97 

6.4 101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 6,20 156,13 191,21 1.185,50 

6.5 COMP. 07 Próprio LIXAMENTO DE PAREDES EXISTENTES EM MASSA ACRÍLICA PARA 
RECEBIMENTO  DE PINTURA

m² 2.812,05 1,69 2,06 5.792,82 

6.6 104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES,  DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 2.812,05 10,54 12,90 36.275,44 

6.7 88494 SINAPI EMASSAMENTO  COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

M2 69,68 23,91 29,28 2.040,30 

6.8 88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

M2 69,68 5,16 6,31 439,69 

6.9 104639 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 69,68 13,23 16,20 1.128,85 

6.10 102213 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E 
EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 21,52 23,41 28,67 616,97 

6.11 98562 SINAPI IMPERMEABILIZA ÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE,  E = 1,5CM. AF_09/2023

M2 9,70 60,17 73,69 714,51 

6.12 COMP. 03 Próprio BANCADA DE MÁRMORE 170 X 96 CM PRETO POLIDO, E = 3 CM - 
FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO

UN 1,00 1.126,28 1.379,35 1.379,35 

6.13 COMP. 04 Próprio BANCADA DE MÁRMORE BRANCO POLIDO PARA PIA DE COZINHA - 
FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

m² 2,31 875,08 1.071,71 2.475,65 

6.14 86935 SINAPI
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - 
FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00 335,53 410,92 821,84 

6.15 102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

M2 2,00 65,86 80,65 161,30 

7 PISO GRANILITE 70.285,16

7.1 94990 SINAPI
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO  
CONVENCIONAL,  NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 0,70 1.084,85 1.328,61 930,02 

7.2 104162 SINAPI

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA,  COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO,  SELADOR E CERA. 
AF_06/2022

M2 427,15 125,13 153,24 65.456,84 

7.3 101741 SINAPI RODAPÉ EM GRANILITE, ALTURA 10CM. AF_09/2020 M 113,62 28,02 34,31 3.898,30 
8 ALVENARIA 1.426,42

8.1 103342 SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X29 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO  
COM PREPARO EM BETONEIRA.  AF_12/2021

M2 3,14 144,09 176,46 554,74 

8.2 87905 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 13,18 9,67 11,84 156,06 

8.3 87529 SINAPI
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 13,18 44,33 54,29 715,62 

9 GÁS 233,17

9.1 103802 SINAPI
TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 15 MM, CLASSE E, SEM ISOLAMENTO,  
INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS COMBUSTÍVEL - 
FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

M 2,90 43,98 53,86 156,19 

9.2 92699 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO,  CONEXÃO ROSQUEADA,  
DN 15 (1/2"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00 20,96 25,66 76,98 

10 ESQUADRIAS 9.908,73

10.1 COMP. 08 Próprio JANELA DE VIDRO TEMPERADO INCOLOR COMPLETA, FOLHAS FIXAS E 
MÓVEIS - INCLUSO VIDRO, FECHADURA,  TRILHO E ACABAMENTOS.

m² 4,62 741,88 908,58 4.197,63 

10.2 COMP. 09 Próprio
JANELA BASCULANTE,  EM ALUMINIO PERFIL 20, 4 FLS (1 FIXA E 3 
MOVEIS),  ACABAMENTO  BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 3 A 4 CM, 
COM VIDRO

m²
2,20 1.038,12 1.271,38 2.797,03 

10.3 91338 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 1,68 1.416,33 1.734,57 2.914,07 

11 COMPLEMENTARES 2.347,11

11.1 COMP. 05 Próprio QUADRO EM VIDRO 100 X 70 CM C/ BUCHAS E PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO

UN 1,00 269,83 330,46 330,46 

11.2 COMP. 06 Próprio COIFA DE AÇO INOX, COM CHAMINÉ NO AMBIENTE INTERNO, EXAUSTOR 
E FILTRO, INCLUSO DUTOS - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO

UND 1,00 1.646,65 2.016,65 2.016,65 

12 EXTINTORES 1.294,21

12.1 101909 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, 
CLASSE BC - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 1,00 278,38 340,93 340,93 

12.2 101907 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, 
CLASSE BC - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 1,00 778,38 953,28 953,28 

13 SERVIÇOS FINAIS 524,66

13.1 99803 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO  COM PANO ÚMIDO. 
AF_04/2019

M2 111,55 2,61 3,19 355,84 

13.2 99807 SINAPI LIMPEZA DE REVESTIMENTO  CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE  NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 67,80 2,04 2,49 168,82 

Total sem BDI 167.049,32
Total do BDI 37.535,98
Total Geral 204.585,30
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1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA
1.1 ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE 3,00 %

Duração da obra = 3,00 MES

1.2
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

6,00 M2

Altura Larg. Área
2,00 3,00 6,00

Total = 6,00 M2

1.3 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 79,94 M2

Altura Larg. Área
2,00 39,97 79,94

Total = 79,94 M2

1.4
Aluguel mensal de conteiner para depósito ou almoxarifado dimensões *1,50x3,00m (ou 
aproximadas) sem sanitário, inclusive movimentação.

3,00 MES

Duração da obra = 3,00 MES

2 DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO

2.1
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

90,73 M2

Local Larg. Comp. Área
Refeitório 5,40 8,15 44,01
Cozinha 3,15 5,00 15,75
Despensa 3,15 3,00 9,45
Beiral 0,80 26,90 21,52

Total = 90,73 M2

2.2
REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

90,73 M2

Área
Conforme 2.1 90,73

Total = 90,73 M2

2.3
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

511,50 M2

Local Alt. Larg. Comp. Área bruta Desconto Área liquida
Piso Pátio com palco 360,47 3,00 357,47 canteiros
Piso Cozinha 3,15 5,00 15,75 0,00 15,75
Piso Despensa 3,15 3,00 9,45 0,00 9,45
Piso Refeitório 5,40 8,15 44,01 0,00 44,01
Parede Cozinha 3,00 16,30 48,90 8,97 39,93
Mureta de bancada de 
marmore

0,90 4,40 3,96 0,00 3,96 * x 4 unidades x 2 lados

Parede Refeitório 1,20 27,10 32,52 2,87 29,65
Externo. 
Cozinha/Despensa

1,60 7,05 11,28 0,00 11,28

Total = 511,50 M2

2.4
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

14,00 UN

Local Un.
Cozinha 5,00
Despensa 7,00
Refeitório 2,00

Total = 14,00 UN

2.5
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 10 MM², FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

120,00 M

Total = 120,00 M

2.6 REMOÇÃO DE BANCADA DE GRANITO / MÁRMORE ATÉ 2 M² 1,00 UN

Local Un.
Cozinha 1,00
Total = 1,00 UN

2.7
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

1,46 m³

Local Esp. Larg. Alt. Desconto Volume
Cozinha/Despensa 0,15 3,15 3,00 2,13 1,10
Despensa 0,15 2,00 0,60 0,00 0,18
Passa Prato 0,15 1,12 1,10 0,00 0,18

Total = 1,46 M3

2.8 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 6,00 UN
Local Un.

Cozinha 2,00
Despensa 1,00
Refeitório 3,00

Total = 6,00 UN
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2.9 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 5,62 M2
Janela Altura Largura Área

Cozinha - J1 1,10 2,50 2,75
Despensa - J2 0,50 2,00 1,00
Passa Prato - J3 1,10 1,70 1,87

Total = 5,62 M2

2.10 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 3,36 M2
Janela Altura Largura Área

Cozinha 2,10 0,80 1,68
Despensa 2,10 0,80 1,68

Total = 3,36 M2

2.11 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

0,50 M3

Área 10,00 m²
Espessura 0,05 m

Total = 0,50 m3

3 FORRO
3.1 FORRO EM DRYWALL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 

UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
69,68 M2

Local Larg. Comp. Área
Refeitório 5,40 8,15 44,01
Cozinha 3,15 8,15 25,67

Total = 69,68 M2

3.2
FORRO EM MADEIRA PINUS, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023

21,52 M2

Larg. Perímetro Área
0,80 26,90 21,52

Total = 21,52 M2

4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

4.1
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

2,00 UN

Local Un.
Cozinha 2,00

Total = 2,00 UN

4.2
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

1,00 UN

Local Un.
Cozinha 1,00

Total = 1,00 UN

4.3

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM INTERRUPTOR 
PARALELO, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 
PAREDES, INCLUSO CAIXA ELÉTRICA, MÓDULO DE TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA).

1,00 UN

Local Un.
Cozinha 1,00

Total = 1,00 UN

4.4
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T 
(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 
PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO.

10,00 UN

Local Un.
Cozinha 8,00
Refeitório 2,00

Total = 10,00 UN

4.5
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

4,00 UN

Local Un.
Cozinha 3,00
Refeitório 1,00

Total = 4,00 UN

4.6
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

5,00 UN

Local Un.
Cozinha 5,00

Total = 5,00 UN

4.7
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

1,00 UN

Local Un.
Refeitório 1,00

Total = 1,00 UN

4.8
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

100,00 M

Total = 100,00 M
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4.9
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

100,00 M

Total = 100,00 M

4.10
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

80,00 M

Total = 80,00 M

4.11
LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 10 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

7,00 UN

Local Un.
Cozinha 3,00
Refeitório 4,00

Total = 7,00 UN

4.12
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO ESPECÍFICO 2P+T 
(20A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO SEM NECESSIDADE DE 
RASGOS, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO E QUEBRA (EXCETO CHUVEIRO).

1,00 UN

Local Un.
Cozinha 1,00

Total = 1,00 UN

5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
5.1 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO MONOCOMANDO. AF_01/2020 2,00 UN

Local Un.
Cozinha 2,00

Total = 2,00 UN

5.2
CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE ÁGUA FRIA PARA COZINHA (RAMAL/SUB-RAMAL E 
DISTRIBUIÇÃO) EM PVC, COM TUBOS, CONEXÕES, REGISTROS, CORTES E FIXAÇÕES EM 
PRÉDIO COM TUBULAÇÕES EMBUTIDAS COM RASGO.

1,00 UN

Local Un.
Cozinha 1,00

Total = 1,00 UN

5.3
CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA ÁREA DE SERVIÇO (RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), EM PVC SÉRIE NORMAL, COM TUBOS, CONEXÕES, RALOS, CAIXAS SIFONADAS, 
CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO.

2,00 UN

Local Un.
Cozinha 1,00

Refeitório 1,00
Total = 2,00 UN

5.4
RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 
100 MM. AF_09/2023_PS

6,42 M

Comp. da tubulação embutida no piso = 6,42
Total = 6,42 m

5.5
RASGO LINEAR MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

6,95 M

Comp.
Rasgo para dreno de ar-condicionado = 6,95

Total = 6,95 M

5.6
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

6,95 M

Total = 6,95 M

6 REVESTIMENTO

6.1
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

59,30 M2

Local Alt. Largura Perímetro Área total Desconto Área liquida
Cozinha 3,00 22,60 67,80 8,50 59,30

Total = 59,30 M2

6.2
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

44,01 M2

Local Alt. Largura Perímetro Área
Cozinha Externo 1,60 8,67 13,87
Refeitório 1,22 24,70 30,13

Total = 44,01 M2
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6.3
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO PASTILHA DE 
DIMENSÕES 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM) CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS 
PAREDES. AF_02/2023

6,89 M2

Local Alt. Perímetro Área
Frente e laterais do palco 
do pátio

0,60 11,49 6,89

Total = 6,89 M2

6.4
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 
COM ADITIVO. AF_11/2020

6,20 M

Local Perímetro
J1 2,50
J2 2,00
J3 1,70

Total = 6,20 m

6.5 LIXAMENTO DE PAREDES EXISTENTES EM MASSA ACRÍLICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA 2812,05 m²

Conforme área de pintura de paredes = 2812,05 M2

6.6
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023

2812,05 M2

Local Quant. Alt. Perímetro Área
Cozinha Ext. 1,00 1,40 7,05 9,87
Refeitório 1,00 1,80 13,80 24,84
Sala de Aula 49m² 13,00 3,00 27,95 1090,05
Sala de Aula 60,55m² 1,00 3,00 31,30 93,90
Sala de Aula 63m² 2,00 3,00 32,00 192,00
Orientação 1,00 3,00 12,78 38,34
Secretaria 1,00 3,00 13,80 41,40
Direção 1,00 3,00 13,28 39,84
Sala de professores 1,00 3,00 27,05 81,15
Secretaria 2 1,00 3,00 20,85 62,55
Pav. 1 1,00 3,00 102,00 306,00
Pav. 2 1,00 3,00 53,82 161,46
Pav. 3 1,00 3,00 68,25 204,75
Pav. 4 1,00 3,00 43,50 130,50
Pav. 5 1,00 3,00 111,80 335,40

Total = 2812,05 M2

6.7 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, LIXAMENTO 
MANUAL. AF_04/2023

69,68 M2

Conforme área de forro de gesso = 69,68 M2

6.8 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023 69,68 M2

Conforme área de forro de gesso = 69,68 M2

6.9 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023

69,68 M2

Conforme área de forro de gesso = 69,68 M2

6.10 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021

21,52 M2

Conforme área de forro de madeira = 21,52 M2

6.11
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM 
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023

9,70 M2

Altura Comprimento ou largura Área
Bebedouro interno 0,68 3,28 2,23 perimetro externo

0,56 2,72 1,52 projeção
Bebedouro externo 0,67 2,70 1,81 perimetro externo

0,52 2,18 1,13 projeção
1,00 3,00 3,00 lado interno da despensa

Total = 9,70 M2

6.12
BANCADA DE MÁRMORE 170 X 96 CM PRETO POLIDO, E = 3 CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

1,00 UN

Local Un.
Cozinha (Passa prato) 1,00

Total = 1,00 UN

6.13
BANCADA DE MÁRMORE BRANCO POLIDO PARA PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

2,31 m²

Local Larg. Comp. Área
Cozinha 0,55 4,20 2,31

Total = 2,31 M2

6.14
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA EM 
METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

2,00 UN

Local Un.
Cozinha 2,00
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Total = 2,00 UN
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6.15
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 
EPÓXI. AF_05/2021

2,00 M2

Largura Comp. Área
1,00 1,00 1,00
1,00 1,00 1,00

Total = 2,00 M2 * Pintura de piso para extintor

7 PISO GRANILITE

7.1
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

0,70 M3

Área 10,00
Espessura 0,07

Total = 0,70 UN

7.2

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM 
ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, 
APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06/2022

427,15 M2

Local Larg. Comp. Área
Refeitório 5,40 8,15 44,01
Cozinha 3,15 8,15 25,67
Pátio com palco 357,47

Total = 427,15 M2

7.3 RODAPÉ EM GRANILITE, ALTURA 10CM. AF_09/2020 113,62 M
Local Comprimento Desconto Comp. Liquido

Bloco 01 43,20 5,60 37,60
Refeitório 7,30 0,00 7,30
Bloco 02 18,44 0,80 17,64
Bloco 03 34,13 3,20 30,93
Bloco 04 21,75 1,60 20,15

Total = 113,62 M2

8 ALVENARIA

8.1
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 14X19X29 CM 
(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021

3,14 M2

Local Larg. Altura Área
Passa Prato - J3 1,20 1,10 1,32
Apoio para bancada 0,50 0,90 0,45
Parede refeitório 1,75 0,79 1,37

Total = 3,14 M2

8.2
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

13,18 M2

Local Larg. Altura Área
 = 7.1 x 2 6,29

Frente palco = 6,89
Total = 13,18 M2

8.3
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

13,18 M2

Local Larg. Altura Área
Passa Prato - J3 = 7.2 13,18

Total = 13,18 M2

9 GÁS

9.1
TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 15 MM, CLASSE E, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL 
E SUB-RAMAL DE GÁS COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

2,90 M

Comp.
2,90

Total = 2,90 M

9.2
JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 15 (1/2"), 
INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

3,00 UN

Total = 3,00 und

10 ESQUADRIAS E JANELAS

10.1
JANELA DE VIDRO TEMPERADO INCOLOR COMPLETA, FOLHAS FIXAS E MÓVEIS - INCLUSO 
VIDRO, FECHADURA, TRILHO E ACABAMENTOS.

4,62 m²

Larg. Altura Área
J1 2,50 1,10 2,75
J3 1,70 1,10 1,87

Total = 4,62 M2

ID: 3469837 e CRC: 404502CE



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Obra REFORMA COZINHA EMEIEF PROFESSOR LEVI ALVES DE FREITAS Bancos SINAPI - 12/2024 - Rondônia
Endereço: Ariquemes - RO B.D.I. 22,47%
Data SETEMBRO DE 2025

10.2
JANELA BASCULANTE, EM ALUMINIO PERFIL 20, 4 FLS (1 FIXA E 3 MOVEIS), ACABAMENTO 
BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 3 A 4 CM, COM VIDRO

2,20 m²

Larg. Altura Área
J2 2,00 1,10 2,20

Total = 2,20 M2

10.3
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

1,68 M2

Larg. Altura Área
0,80 2,10 1,68

Total = 1,68 M2

11 COMPLEMENTARES
11.1 QUADRO EM VIDRO 100 X 70 CM C/ BUCHAS E PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO
1,00 UN

Local Un.
Refeitório 1,00

Total = 1,00 UN

11.2
COIFA DE AÇO INOX, COM CHAMINÉ NO AMBIENTE INTERNO, EXAUSTOR E FILTRO, INCLUSO 
DUTOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

1,00 UND

Local Un.
Cozinha 1,00

Total = 1,00 UN

12 SISTEMA DE EXTINTORES

12.1
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

1,00 UN

Local Un.
Abrigo de Gás 1,00

Total = 1,00 UN

12.2
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

1,00 UN

Local Un.
Cozinha 1,00

Total = 1,00 UN

13 SERVIÇOS FINAIS
13.1 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 111,55 M2

Local Larg. Comp. Área
Obra Geral 11,00 10,14 111,55

Total = 111,55 M2

13.2
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E 
ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

67,80 M2

Local Perímetro Alt. Área
Cozinha 22,60 3,00 67,80

Total = 67,80 M2

ID: 3469837 e CRC: 404502CE



Bancos B.D.I.
SINAPI - 
08/2025

22,47%

Obra: REFORMA COZINHA EMEIEF PROFESSOR LEVI ALVES DE FREITAS
Data: SETEMBRO DE 2025

Cronograma Físico e Financeiro
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

1 SERVIÇOS INICIAIS E ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA                        25.072,78 7.521,83 8.775,47 8.775,47 
30,00% 35,00% 35,00%

2 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES                          6.418,50 6.418,50 0,00 0,00 
100,00%

3 FORRO                        12.256,16 0,00 0,00 12.256,16 
100,00%

4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS                          5.856,93 0,00 0,00 5.856,93 
100,00%

5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS                          2.578,52 0,00 2.578,52 0,00 
100,00%

6 REVESTIMENTOS E BANCADAS                        66.382,95 19.914,89 23.234,03 23.234,03 
30,00% 35,00% 35,00%

7 PISO GRANILITE                        70.285,16 0,00 70.285,16 0,00 
100,00%

8 ALVENARIA                          1.426,42 0,00 0,00 1.426,42 
100,00%

9 GÁS                             233,17 0,00 116,59 116,59 
50,00% 50,00%

10 ESQUADRIAS                          9.908,73 0,00 0,00 9.908,73 
100,00%

11 COMPLEMENTARES                          2.347,11 0,00 0,00 2.347,11 
100,00%

12 EXTINTORES                          1.294,21 0,00 0,00 1.294,21 
100,00%

13 SERVIÇOS FINAIS                             524,66 0,00 0,00 524,66 
100,00%

Porcentagem 16,55% 51,32% 32,13%
Custo                  33.855,22            104.989,77              65.740,31 

Porcentagem Acumulado 16,55% 67,87% 100,00%
Custo Acumulado                  33.855,22            138.844,99            204.585,30 

ID: 3469837 e CRC: 404502CE



Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 08/2025 22,47% Não Desonerado

FAIXA % ITENS VALOR
A 79,67% 13,00 163.001,98
B 15,56% 17,00 31.842,76

Obra: REFORMA COZINHA EMEIEF PROFESSOR LEVI ALVES DE FREITAS C 4,76% 37,00 9.740,56
Data: SETEMBRO DE 2025 SOMA = 100,00% 67,00 204.585,30

Curva ABC de Serviços

ITEM Código Banco Descrição Und Quant. Valor  
Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%) FAIXA

7.2 104162 SINAPI
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06/2022

M2 427,15 153,24 65.456,84 31,99% 31,99% A

6.6 104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 2.812,05 12,90 36.275,44 17,73% 49,73% A
1.1 COMP. 01 Próprio ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE % 1,00 11.508,16 11.508,16 5,63% 55,35% A
1.3 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 M2 79,94 112,41 8.986,05 4,39% 59,74% A
3.1 96110 SINAPI FORRO EM DRYWALL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS M2 69,68 121,85 8.490,81 4,15% 63,89% A

6.1 87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 59,30 96,50 5.722,45 2,80% 66,69% A

6.5 COMP. 07 Próprio LIXAMENTO DE PAREDES EXISTENTES EM MASSA ACRÍLICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA m² 2.812,05 2,06 5.792,82 2,83% 69,52% A

6.2 87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 44,01 106,47 4.685,31 2,29% 71,81% A

2.3 97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2 511,50 9,92 5.074,10 2,48% 74,29% A

10.3 91338 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 1,68 1.734,57 2.914,07 1,42% 75,72% A

10.1 COMP. 08 Próprio JANELA DE VIDRO TEMPERADO INCOLOR COMPLETA, FOLHAS FIXAS E MÓVEIS - INCLUSO VIDRO, FECHADURA, TRILHO E 
ACABAMENTOS.

m² 4,62 908,58 4.197,63 2,05% 77,77% A

7.3 101741 SINAPI RODAPÉ EM GRANILITE, ALTURA 10CM. AF_09/2020 M 113,62 34,31 3.898,30 1,91% 79,67% A
3.2 96112 SINAPI FORRO EM MADEIRA PINUS, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023 M2 21,52 174,97 3.765,35 1,84% 81,51% A
1.2 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 6,00 571,23 3.427,38 1,68% 83,19% B

6.3 104617 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO PASTILHA DE DIMENSÕES 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 
CM) CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023

M2 6,89 426,89 2.942,97 1,44% 84,63% B

10.2 COMP. 09 Próprio JANELA BASCULANTE, EM ALUMINIO PERFIL 20, 4 FLS (1 FIXA E 3 MOVEIS), ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 3 A 4 
CM, COM VIDRO

m² 2,20 1.271,38 2.797,03 1,37% 86,00% B

6.13 COMP. 04 Próprio BANCADA DE MÁRMORE BRANCO POLIDO PARA PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. m² 2,31 1.071,71 2.475,65 1,21% 87,21% B
11.2 COMP. 06 Próprio COIFA DE AÇO INOX, COM CHAMINÉ NO AMBIENTE INTERNO, EXAUSTOR E FILTRO, INCLUSO DUTOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO
UND 1,00 2.016,65 2.016,65 0,99% 88,19% B

4.4 COMP. 11 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO.

UN 10,00 205,14 2.051,40 1,00% 89,19% B

6.7 88494 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 M2 69,68 29,28 2.040,30 1,00% 90,19% B
6.12 COMP. 03 Próprio BANCADA DE MÁRMORE 170 X 96 CM PRETO POLIDO, E = 3 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1,00 1.379,35 1.379,35 0,67% 90,87% B
6.4 101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 M 6,20 191,21 1.185,50 0,58% 91,45% B
1.4 COTAÇÃO Próprio Aluguel mensal de conteiner para depósito ou almoxarifado dimensões *1,50x3,00m (ou aproximadas) sem sanitário, inclusive movimentação. MES 3,00 383,73 1.151,19 0,56% 92,01% B

4.10 91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 80,00 13,72 1.097,60 0,54% 92,54% B

6.9 104639 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 69,68 16,20 1.128,85 0,55% 93,10% B
12.2 101907 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE UN 1,00 953,28 953,28 0,47% 93,56% B
5.1 100853 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO MONOCOMANDO. AF_01/2020 UN 2,00 431,21 862,42 0,42% 93,98% B

7.1 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 0,70 1.328,61 930,02 0,45% 94,44% B

6.14 86935 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00 410,92 821,84 0,40% 94,84% B

5.2 COMP. 14 SINAPI CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE ÁGUA FRIA PARA COZINHA (RAMAL/SUB-RAMAL E DISTRIBUIÇÃO) EM PVC, COM TUBOS, 
CONEXÕES, REGISTROS, CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO COM TUBULAÇÕES EMBUTIDAS COM RASGO.

UN 1,00 815,98 815,98 0,40% 95,24% B

6.11 98562 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. 
AF_09/2023

M2 9,70 73,69 714,51 0,35% 95,59% C

8.3 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 13,18 54,29 715,62 0,35% 95,94% C

6.10 102213 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 21,52 28,67 616,97 0,30% 96,24% C

4.9 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 100,00 6,22 622,00 0,30% 96,54% C

8.1 103342 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 14X19X29 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 3,14 176,46 554,74 0,27% 96,81% C

4.3 COMP. 10 SINAPI
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM INTERRUPTOR PARALELO, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO CAIXA ELÉTRICA, MÓDULO DE TOMADA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA).

UN 1,00 512,04 512,04 0,25% 97,06% C

5.3 COMP. 15 SINAPI CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA ÁREA DE SERVIÇO (RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), EM PVC SÉRIE NORMAL, 
COM TUBOS, CONEXÕES, RALOS, CAIXAS SIFONADAS, CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO.

UN 2,00 231,95 463,90 0,23% 97,29% C

6.8 88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023 M2 69,68 6,31 439,69 0,21% 97,51% C

4.8 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 100,00 4,32 432,00 0,21% 97,72% C

2.2 97642 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2 90,73 4,34 393,76 0,19% 97,91% C
12.1 101909 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE UN 1,00 340,93 340,93 0,17% 98,08% C
13.1 99803 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 111,55 3,19 355,84 0,17% 98,25% C
11.1 COMP. 05 Próprio QUADRO EM VIDRO 100 X 70 CM C/ BUCHAS E PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1,00 330,46 330,46 0,16% 98,41% C
4.11 COMP. 12 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 10 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 7,00 41,49 290,43 0,14% 98,55% C
2.1 97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2 90,73 3,03 274,91 0,13% 98,69% C
4.6 91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 5,00 49,60 248,00 0,12% 98,81% C
2.9 97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2 5,62 36,97 207,77 0,10% 98,91% C

5.4 90446 SINAPI RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES 
QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM. AF_09/2023_PS

M 6,42 31,63 203,06 0,10% 99,01% C

4.12 COMP. 13 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO ESPECÍFICO 2P+T (20A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL 
COM ELETRODUTO EMBUTIDO SEM NECESSIDADE DE RASGOS, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO E QUEBRA (EXCETO 

UN 1,00 197,81 197,81 0,10% 99,11% C

4.5 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 4,00 43,88 175,52 0,09% 99,19% C
5.6 89865 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 M 6,95 24,01 166,86 0,08% 99,27% C
13.2 99807 SINAPI LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 M2 67,80 2,49 168,82 0,08% 99,36% C

8.2 87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 13,18 11,84 156,06 0,08% 99,43% C

6.15 102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 M2 2,00 80,65 161,30 0,08% 99,51% C

9.1 103802 SINAPI TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 15 MM, CLASSE E, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS COMBUSTÍVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

M 2,90 53,86 156,19 0,08% 99,59% C

2.7 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 m³ 1,77 86,04 152,50 0,07% 99,66% C
2.5 97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 10 MM², FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M 120,00 1,06 127,20 0,06% 99,73% C
4.1 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 2,00 41,89 83,78 0,04% 99,77% C
4.2 91961 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 1,00 81,95 81,95 0,04% 99,81% C

9.2 92699 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 15 (1/2"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00 25,66 76,98 0,04% 99,84% C

2.11 104790 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M3 0,50 142,13 71,06 0,03% 99,88% C
5.5 104780 SINAPI RASGO LINEAR MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 M 6,95 9,54 66,30 0,03% 99,91% C
4.7 91992 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 1,00 64,40 64,40 0,03% 99,94% C
2.10 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2 3,36 14,31 48,08 0,02% 99,97% C
2.6 COMP. 02 Próprio REMOÇÃO DE BANCADA DE GRANITO / MÁRMORE ATÉ 2 M² UN 1,00 38,74 38,74 0,02% 99,99% C
2.8 97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 UN 6,00 2,73 16,38 0,01% 99,99% C
2.4 97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 UN 14,00 1,00 14,00 0,01% 100,00% C

Total sem BDI 167.049,32
Total do BDI 37.535,98
Total Geral 204.585,30 

ID: 3469837 e CRC: 404502CE



Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 08/2025 22,47% Não Desonerado

Obra: REFORMA COZINHA EMEIEF PROFESSOR LEVI ALVES DE FREITAS
Data: SETEMBRO DE 2025

Planilha De Composições de Custo

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição COMP. 01 Próprio ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE % 1,0000000 9.396,72

I 2706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 36,0000000 128,27 4.617,72
I 4083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 180,0000000 26,55 4.779,00

* Considerando jornada de engenheiro 1 hora por dia 3 dias na semana 4 semanas por mês durante 3 meses
** Considerando jornada de encarregado 3 horas por dia, 5 dias na semana, 4 semanas por mês durante 3 meses

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição COMP. 02 Próprio REMOÇÃO DE BANCADA DE GRANITO / MÁRMORE ATÉ 2 M² UN 1,0000000 31,64

C 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 31,44 4,71
C 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,93 26,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição COMP. 03 Próprio BANCADA DE MÁRMORE 170 X 96 CM PRETO POLIDO, E = 3 CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UN 1,0000000 1.126,28

C 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0920000 32,78 68,57
C 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8850000 26,93 23,83

I 7568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO 
COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 6,0000000 0,55 3,30

I 11692 SINAPI BANCADA/ BANCA/ BALCAO/ TAMPO EM MARMORE BRANCO COMUM, POLIDO, LISO, 
ACABAMENTO RETO, E= *3* CM (SEM FUROS)

M2 1,5600000 574,69 896,51

I 37590 SINAPI SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 30 CM, CAPACIDADE MINIMA 60 KG, 
BRANCO

UN 3,0000000 44,69 134,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição COMP. 04 Próprio BANCADA DE MÁRMORE BRANCO POLIDO PARA PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. m² 1,0000000 875,08

C 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6604000 32,78 54,42
C 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0927000 26,93 29,42
I 4823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,5809000 40,87 23,74

I 7568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO 
COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 6,6700000 0,55 3,66

I 11692 SINAPI BANCADA/ BANCA/ BALCAO/ TAMPO EM MARMORE BRANCO COMUM, POLIDO, LISO, 
ACABAMENTO RETO, E= *3* CM (SEM FUROS)

M2 1,1167000 574,69 641,75

I 37329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0234400 117,49 2,75

I 37591 SINAPI SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, 
BRANCO

UN 2,2220000 53,71 119,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição COMP. 05 Próprio QUADRO EM VIDRO 100 X 70 CM C/ BUCHAS E PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UN 1,0000000 269,83

C 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5440000 26,93 14,64
C 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0880000 28,52 31,02
I 10505 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 6 MM, SEM COLOCACAO M2 0,7000000 272,77 190,93

I 11950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM 
ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 6,0000000 0,18 1,08

I 4343 SINAPI PARAFUSO FRANCES ZINCADO, DIAMETRO 1/2", COMPRIMENTO 4", COM PORCA E 
ARRUELA

UN 6,0000000 5,36 32,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição COMP. 06 Próprio COIFA DE AÇO INOX, COM CHAMINÉ NO AMBIENTE INTERNO, EXAUSTOR E FILTRO, 

INCLUSO DUTOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 1,0000000 1.646,65

C 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 4,0000000 28,18 112,72

C 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 30,71 122,84
C 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 33,05 16,52
I Cotação61 Próprio COIFA DE AÇO INOX, COM CHAMINÉ NO AMBIENTE INTERNO, EXAUSTOR E FILTRO UND 1,0000000 1.225,03 1.225,03
I Cotação62 Próprio DUTO FLEXÍVEL 8 POLEGADAS, ROLO COM 10 METROS UND 0,3000000 204,14 61,24
I Cotação63 Próprio DUTO FLEXÍVEL 16 POLEGADAS, ROLO COM 10 METROS UND 0,3350000 323,30 108,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição COMP. 07 Próprio LIXAMENTO DE PAREDES EXISTENTES EM MASSA ACRÍLICA PARA RECEBIMENTO DE 

PINTURA m² 1,0000000 1,69

C 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 26,93 1,34

C 104519 SINAPI LIXADEIRA DE PAREDE, COM LED, POTÊNCIA 750 W, FREQUÊNCIA 60 HZ, VELOCIDADE 
1000 A 2100 RPM, DIÂMETRO DA LIXA 225 MM - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_12/2022

H 0,0500000 1,02 0,05

I 3767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA UN 0,2500000 1,21 0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição COMP. 08 Próprio JANELA DE VIDRO TEMPERADO INCOLOR COMPLETA, FOLHAS FIXAS E MÓVEIS - 

INCLUSO VIDRO, FECHADURA, TRILHO E ACABAMENTOS. m² 1,0000000 741,88

I 10506 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 8 MM, SEM COLOCACAO M2 1,0000000 356,08 356,08

I 11581 SINAPI TRILHO PANTOGRAFICO CONCAVO, TIPO U, EM ALUMINIO, COM DIMENSOES DE APROX 
*35 X 35* MM, PARA ROLDANA DE PORTA DE CORRER

M 2,0000000 24,86 49,72

I 36888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM ALUMINIO 
PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

M 2,0000000 64,53 129,06

I 2 COTAÇÃO CANTONEIRA EM ALUMINIO, ABAS IGUAIS, LARGURA DE 25,40 MM (1"), ESPESSURA DE 
4,76 MM (3/16") E PESO LINEAR DE APROXIMADAMENTE 0,593 KG/M

UN 2,0000000 34,06 68,12

I 38165 SINAPI FECHO / FECHADURA COM PUXADOR CONCHA, COM TRANCA TIPO TRAVA, PARA JANELA 
/ PORTA DE CORRER (INCLUI TESTA, FECHADURA, PUXADOR) - COMPLETA

CJ 1,0000000 83,45 83,45

C 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,52 28,52
C 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,93 26,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição COMP. 09 Próprio JANELA BASCULANTE, EM ALUMINIO PERFIL 20, 4 FLS (1 FIXA E 3 MOVEIS), 

ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 3 A 4 CM, COM VIDRO m² 1,0000000 1.038,12

I
34377 SINAPI JANELA BASCULANTE, EM ALUMINIO PERFIL 20, 80 X 60 CM (A X L), 4 FLS (1 FIXA E 3 

MOVEIS), ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 3 A 4 CM, COM VIDRO 4 
MM, SEM GUARNICAO

UN 2,1000000 454,36 954,15

C 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 28,52 57,04
C 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,93 26,93

ID: 3469837 e CRC: 404502CE



Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição COMP. 10 Próprio

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 
INTERRUPTOR PARALELO, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM 
RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO CAIXA ELÉTRICA, MÓDULO DE TOMADA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E 

UN 1,0000000 418,10

C 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 32,1525000 3,53 113,49

C 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,8750000 5,08 9,52

C 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 17,43 17,43

C 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,0000000 20,97 41,94

C 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 2,2000000 18,23 40,10

C 91845 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 5,4475000 9,20 50,11

C
91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 2,2000000 12,73 28,00

C 91955 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,0000000 41,68 83,36

C 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2). 
AF_09/2023

UN 2,0000000 6,42 12,84

C 90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 2,2000000 9,69 21,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição COMP. 11 Próprio
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T 
(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 
PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

UN 1,0000000 167,51

C 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 10,5310000 5,08 53,49

C 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 20,97 20,97

C 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 0,8850000 18,23 16,13

C 91845 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 1,6140000 9,20 14,84

C
91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 0,8850000 12,73 11,26

C 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2). 
AF_09/2023

UN 1,0000000 6,42 6,42

C 90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 0,8850000 9,69 8,57

C 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 35,83 35,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição COMP. 12 Próprio LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 10 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,0000000 33,88

C 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2231000 29,26 6,52
C 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5355000 33,05 17,69
I 38194 SINAPI LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) UN 1,0000000 4,95 4,95

I 1 COTAÇÃO LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM BASE E27, POTENCIA 
MAXIMA 60 W (NAO INCLUI LAMPADA)

UN 1,0000000 4,72 4,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição COMP. 13 Próprio

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO ESPECÍFICO 
2P+T (20A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO SEM 
NECESSIDADE DE RASGOS, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO E QUEBRA 
(EXCETO CHUVEIRO).

UN 1,0000000 161,52

C 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 10,6357000 5,08 54,02

C 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 20,97 20,97

C 91845 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 1,3800000 9,20 12,69

C
91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,9357000 12,73 24,64

C 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2). 
AF_09/2023

UN 1,0000000 6,42 6,42

C 91997 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 42,78 42,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição COMP. 14 Próprio
CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE ÁGUA FRIA PARA COZINHA (RAMAL/SUB-
RAMAL E DISTRIBUIÇÃO) EM PVC, COM TUBOS, CONEXÕES, REGISTROS, CORTES E 
FIXAÇÕES EM PRÉDIO COM TUBULAÇÕES EMBUTIDAS COM RASGO.

UN 1,0000000 666,27

C
103994 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 

1.1/2", INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,2500000 15,39 3,84

C
103992 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 

1.1/4", INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,2500000 12,69 3,17

C 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 2,8613000 18,23 52,16

C
91185 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, 

CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09/2023

M 4,9025000 27,83 136,43

C 103981 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,5000000 19,62 9,81

C 89358 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,0000000 9,22 18,44

C 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,0000000 10,94 32,82

C 103980 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,2500000 19,56 24,45

C 103988 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,2500000 14,08 3,52

C 90453 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 40 MM, FIXADO EM LAJE, PARA PASSAGEM DE 
TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 32 MM DE DIÂMETRO. AF_09/2023

UN 2,5000000 4,50 11,25

C 90443 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 2,8613000 9,06 25,92

C 94794 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 0,2500000 137,98 34,49

C 89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,5000000 15,04 37,60

C 104011 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,5000000 27,85 13,92

C 89355 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 0,9250000 23,49 21,72

ID: 3469837 e CRC: 404502CE



C 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 5,2400000 27,10 142,00

C 103978 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 3,3088000 28,63 94,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição COMP. 15 Próprio
CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA ÁREA DE SERVIÇO (RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO), EM PVC SÉRIE NORMAL, COM TUBOS, CONEXÕES, RALOS, CAIXAS 
SIFONADAS, CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO.

UN 1,0000000 189,40

C
104341 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL E ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 12,58 12,58

C

91186 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, 
CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 
75 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. 
AF_09/2023

M 1,1832000 30,63 36,24

C

91174 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, 
PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM, 
COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 2 1/2", FIXADA EM PERFILADO EM 
PAREDE. AF_09/2023_PS

M 0,5500000 8,78 4,82

C
89732 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 1,0000000 18,09 18,09

C
89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 2,0000000 17,22 34,44

C 90454 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 75 MM, FIXADO EM LAJE, PARA PASSAGEM DE 
TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 50 MM DE DIÂMETRO. AF_09/2023

UN 1,0000000 7,26 7,26

C 89710 SINAPI RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 20,03 20,03

C 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,7332000 32,28 55,94

ID: 3469837 e CRC: 404502CE



ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO
NÚCLEO EXECUTIVO DE ENGENHARIA, PROJETOS E FISCALIZAÇÃO

Obra: REFORMA COZINHA EMEIEF PROFESSOR LEVI ALVES DE FREITAS
Data: SETEMBRO DE 2025

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO LDI 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA %
TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio 3 Quartil

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00

DESCRIÇÃO VALORES DE REFERÊNCIA - % BDI ADOTADO %1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL
Administração Central 3,00 4,00 5,50 3,00
Seguro e Garantia (*) 0,80 0,80 1,00 0,80
Risco 0,97 1,27 1,27 0,97
Despesas Financeiras 0,59 1,23 1,39 0,59
Lucro 6,16 7,40 8,96 6,16
Tributos (soma dos itens abaixo) 5,15 6,65 8,65 8,65
COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00
PIS 0,65 0,65 0,65 0,65
ISSQN (**) 1,50 3,00 5,00 5,00
TOTAL 22,47

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

Onde:
AC = taxa de rateio da Administração Central;
DF = taxa das despesas financeiras;
S = taxa de seguro; R = taxa de risco e G = garantia do empreendimento;
I = taxa de tributos;
L = taxa de lucro.

OBS:
(*) - PODE HAVER GARANTIA DESDE QUE PREVISTO NO EDITAL DA LICITAÇÃO E NO CONTRATO DE EXECUÇÃO.
(**) - PODEM SER ACEITOS OUTROS PERCENTUAIS DE ISS DESDE QUE DEVIDAMENTE EMBASADOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL.

ID: 3469837 e CRC: 404502CE
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MD5:

CRC:
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Planilha Orçamentária

Tipo do Documento

Atualizada 09.25

Identificação/Número

16/09/2025

Data

8-10124/2025Processo:

DocumentoProcesso

Planilha Orçamentária Completa Atualizada em Setembro de 2025.

Súmula/Objeto:

SCARLLATY RUYANE GOMES OLIVEIRA#Usuário:

16/09/2025 08:25:43Criação: 16/09/2025 08:27:53Finalização:

INTERESSADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED ARIQUEMES RO 16/09/2025 08:25:43

ASSUNTOS

ABERTURA DE PROCESSO (907) 16/09/2025 08:25:43

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

SCARLLATY RUYANE GOMES OLIVEIRA# 16/09/2025 08:38:06ASSESSOR ESPECIAL II CDS 06 (COMISSAO)

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 16.426/2020.

MYLON DOS SANTOS ANSELMO# 16/09/2025 14:24:12CHEFE DO NUCLEO EXECUTIVO DE ENG.

PROJ. FISCALIZAÇ

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 16.426/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ariquemes.ro.gov.br

informando o ID 3469837 e o CRC 404502CE.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
SEMA - LICENCIAMENTO AMBIENTAL

LICENÇA AMBIENTAL DE SIMPLIFICADA N° 310/2024        
PROCESSO Nº. 18609/2024

O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMA), no uso das atribuições que lhe são conferidas,
conforme Termo de Cooperação Técnica entre Governo do Estado e Município de Ariquemes,
descentralizando atribuições de licenciamento ambiental, expede a presente  LICENÇA
AMBIENTAL SIMPLIFICADA.

NOME OU RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES
CNPJ: 04.104.816/0001-16
ENDEREÇO: AV TANCREDO NEVES, n°2166, SETOR INSTITUCIONAL, CEP:76.872-854,
ARIQUEMES/RO
ATIVIDADE: REFORMA DA COZINHA, REFEITÓRIO, PINTURA EM TODA ESCOLA E
EXECUÇÃO DE PISOGRANILITENOPÁTIO DA E.M.E.F. PROF. LEVI ALVES DE FREITAS,
LOCALIZADA NA AVENIDA DIAMANTES, Nº 1224, SETORPARQUE DS GEMAS, NO
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES/RO.

Condicionantes:

1. O empreendedor deverá requerer renovação da licença ambiental simplificada 60 dias antes da expiração
desta;

2. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparação dos danos
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua
atividade;

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer
estado de matéria, que sejam poluentes, podendo sofrer as sanções conforme artigo 312 da Lei Municipal
n°1495/2009.

4. É terminantemente proibido lançar efluentes líquidos de qualquer natureza, sem serem submetidos a processo
de tratamento, para dentro dos leitos dos igarapés e rios, no entorno da área da atividade que não atendam
aos padrões de lançamento previstos pela legislação em vigor e que causem alteração na qualidade da água
dos corpos receptores, estabelecida na Resolução CONAMA n°357/2005 e 430/2011, de forma a não afetar
negativamente o meio ambiente;

5. O empreendedor deverá implementar a coleta seletiva de resíduos sólidos, conforme campanha de coleta
estabelecida pelo município, realizando a separação dos resíduos recicláveis como papelão e plásticos, além
de dar a correta destinação aos resíduos gerados;

6. O empreendedor deverá dar a devida destinação aos resíduos de construção gerados durante a execução da
obra, é terminantemente proibida à queima de resíduos a céu aberto, bem como lançamento de resíduos em
mananciais;

7. O empreendedor deverá realizar a manutenção periódica do maquinário utilizado na obra, evitando causar
poluição por gases dos escapes dos veículos, e o derramamento de óleo e combustível;

8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.
9. Esta licença foi liberada com base nas informações do Relatório de Fiscalização Ambiental n°507/2024/SEMA;

10. Esta licença deverá permanecer exposta em um local visível no empreendimento em período de vigência.
11. Para renovação desta Licença o empreendedor deverá apresentar a Declaração de Automonitoramento

Ambiental (DAA), Anualmente.

DATA DE VENCIMENTO: 25 de julho de 2028

ARIQUEMES/RO, 25/07/2024 09:28:03.
 

ID: 2570164 e CRC: 06B712B4
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Av. Tancredo Neves, 2166 - Setor Institucional - Ariquemes/RO CEP: 76.872-854
Contato: (69) 3516-2000 - Site: www.ariquemes.ro.gov.br - CNPJ: 04.104.816/0001-16

Documento assinado eletronicamente por HERMENEGILDO HENRIQUE SOARES JUNIOR,
DIRETOR EXECUTIVO, em 25/07/2024 às 09:31, horário de Ariquemes/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto nº 16.426 de 16/04/2020.
Documento assinado eletronicamente por VILMAR FERREIRA, SECRETARIO MUN. DE MEIO
AMBIENTE, em 26/07/2024 às 12:32, horário de Ariquemes/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto
nº 16.426 de 16/04/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ariquemes.ro.gov.br, informando o
ID 2548152 e o código verificador 969F4F79.

Referência: Processo nº 2-18609/2024. Docto ID: 2548152 v1

ID: 2570164 e CRC: 06B712B4
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Licença Ambiental

Tipo do Documento

LAS

Identificação/Número

06/08/2024

Data

8-21889/2023Processo:

DocumentoProcesso

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA REFORMA NA ESCOLA PROF. LEVI ALVES DE FREITAS.

Súmula/Objeto:

SCARLLATY RUYANE GOMES OLIVEIRAUsuário:

06/08/2024 08:30:24Criação: 06/08/2024 08:41:01Finalização:

INTERESSADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED ARIQUEMES RO 06/08/2024 08:30:24

ASSUNTOS

Celebração de Convênio Estadual 06/08/2024 08:30:24

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ariquemes.ro.gov.br

informando o ID 2570164 e o CRC 06B712B4.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ARIQUEMES

Av. Tancredo Neves – CEP Nº76.872-854 – SETOR INSTITUCIONAL CNPJ Nº 04.104.816/0001-16
Site: www.ariquemes.ro.gov.br

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS: Contratação de empresa

especializada em serviços de construção civil para a reforma na cozinha e

refeitório da Escola Levi Alves de Freitas no Município de

Ariquemes/RO

Ariquemes/RO, 26 de maio de 2025

Processo: 10124/2025

Secretaria de origem: SEMED – Secretaria Municipal de Educação

Município: Ariquemes/RO

ID: 3202724 e CRC: F33B649D



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ARIQUEMES

Av. Tancredo Neves – CEP Nº76.872-854 – SETOR INSTITUCIONAL CNPJ Nº 04.104.816/0001-16
Site: www.ariquemes.ro.gov.br

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Para execução desta obra serão necessários os seguintes equipamentos:

EQUIPAMENTOS FIGURA DEMONSTRATIVA - Fonte: (Google, 2025)

Betoneira elétrica;

O Estatuto das Licitações determina, ainda, que o projeto básico contenha,

entre outros aspectos a identificação e especificações de todos os serviços, materiais e

equipamentos a incorporar à obra, pré disposto nas Recomendações Básicas no

Manual do TCU para a Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas.

Além disso, a Lei 14133 de 2021, dispõe da mesma orientação.

ID: 3202724 e CRC: F33B649D
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Relação

Tipo do Documento

de Equipamentos

Identificação/Número

26/05/2025

Data

8-10124/2025Processo:

DocumentoProcesso

Relação de Equipamentos

Súmula/Objeto:

RAIANY CARVALHO SILVAUsuário:

26/05/2025 09:42:38Criação: 26/05/2025 09:43:19Finalização:

INTERESSADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED ARIQUEMES RO 26/05/2025 09:42:38

ASSUNTOS

ABERTURA DE PROCESSO (907) 26/05/2025 09:42:38

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

RAIANY CARVALHO SILVA 26/05/2025 09:43:29TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 16.426/2020.

SANDRA MARCIA NEVES 26/05/2025 10:01:19SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 16.426/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ariquemes.ro.gov.br

informando o ID 3202724 e o CRC F33B649D.
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DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 
  
Eu,__________________________ , abaixo qualificado, representante  legal da empresa 
________________________ , CNPJ n.º ___________ , DECLARO, para os devidos fins, 
que realizamos a vistoria no local onde será realizada os serviços na EMEIEF Prof. Levi Alves 
de Freitas localizada na Av. dos diamantes, 1224 - Parque das Gemas, no município de 
Ariquemes/RO, através do processo licitatório n.º 10124/2025, tendo tomado conhecimento 
de todas as peculiaridades e características do local e/ou da obra onde serão executados os 
serviços, ciente de que o preço a ser proposto pela minha empresa está de acordo com o 
projeto básico, suas plantas, seus desenhos, projetos, memoriais e demais complementos 
que integram o instrumento convocatório. 
 
Declaro, ainda, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na  
elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de 
reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 
 

 
_______,___de___________de ____. 

 
 
 
 
 

[Assinatura do Representante Legal e carimbo da Empresa] 
Identificação do Representante Legal da Empresa (Signatário) 

ID: 3321773 e CRC: 2AD1619B
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Declaração

Tipo do Documento

de Vistoria (modelo)

Identificação/Número

11/07/2025

Data

8-10124/2025Processo:

DocumentoProcesso

Declaração de Vistoria (modelo)

Súmula/Objeto:

THAIS MANFARDINI DE OLIVEIRAUsuário:

11/07/2025 13:23:50Criação: 11/07/2025 13:24:34Finalização:

INTERESSADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED ARIQUEMES RO 11/07/2025 13:23:50

ASSUNTOS

ABERTURA DE PROCESSO (907) 11/07/2025 13:23:50

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ariquemes.ro.gov.br

informando o ID 3321773 e o CRC 2AD1619B.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

Minuta CONTRATO Nº....../2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE ARIQUEMES, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA
.............................., PARA OS FINS QUE NAS
CLÁUSULAS ABAIXO SE ESPECIFICAM.

 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no
CNPJ nº 04.104.816/0001-16, com sede na Av. Tancredo Neves, Setor Institucional, nº 2.166,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. Carla Gonçalves
Rezende, brasileira, portadora do RG nº 848386 SSP-RO e do CPF nº 846.071.572-87, residente
à Rua Portugal, 3268, Jardim Europa, CEP 76.871-306, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pela Srª. Sandra Marcia Neves, brasileira,
portadora do CPF 329.651.682-49, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa
_______________________________________________________, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal Sr (a).
_______________________________________________, resolvem celebrar o presente
instrumento contratual, que será regido pela Lei nº 14.133/21 e suas alterações e legislação
correlata, em conformidade com o que consta no Processo Administrativo nº
10124/2025/SEMED, tendo por finalidade estabelecer os direitos, deveres e obrigações das
partes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 Constitui objeto deste contrato a:  Contratação de empresa especializada em serviços de
construção civil para a reforma na cozinha e refeitório da Escola Levi Alves de Freitas no
Município de Ariquemes/RO. - Convênio nº 117/2024/PGE.

Parágrafo único. Integra este documento, o memorial técnico descritivo, guardada a necessária
conformidade, entre eles, devidamente assinados e/ou rubricados:

a) O edital de Concorrência Eletrônica nº Nº xx/2026/SML/PMA, a proposta e os documentos que
acompanham;

b) As normas, as especificações gerais, as instruções em uso, os cadernos de encargos, as
disposições regulamentares do Município de Ariquemes, o cronograma físico-financeiro, os
demais elementos existentes nos autos que originam esta contratação, constantes do Processo
Administrativo nº. 10124/2025/SEMED.

1.2 O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA  E PRORROGAÇÃO
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2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da Publicação no PNCP,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VII e XVIII)
 
3.1  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no projeto básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: REAJUSTE (art. 92, V)
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato.

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas
com base no SINAPI de agosto/2025 sem desoneração.

7.2 Após o interregno de um ano do orçamento estimado 17/03/2025, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC (Índice Nacional da
Construção Civil), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado), será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;
 
8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
 
8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
 
8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
 
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;
 
8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.

8.16 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17 Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento definitivo de objeto, o "as built", elaborado pelo responsável por sua
execução.

8.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado.

8.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.20 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
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9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a)    Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b)    Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c)      Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d)     Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e
e)     Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT.

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
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9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.24 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9.25 Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova
autorização do Contratado.

9.25.1 Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia
de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da
obra.

9.26 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.27 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.28 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.29 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

9.30 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.31 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.

9.32 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.33  Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.34 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e
de comunicação.

9.35 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.
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9.36 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.37 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.

9.38 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

9.39 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n°
5.975, de 2006, de:

a)           manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA;

b)           supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c)      florestas plantadas; e

d)      outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.

9.40 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, conforme o caso:

a)      Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b)           Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos,
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;

c)           Documento de Origem Florestal DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar
de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a
emissão de tal licença obrigatória; e

9.40.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo,
em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento
nos limites do território estadual.

9.41 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:
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9.41.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o caso.

9.41.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

9.41.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de
preservação de material para usos futuros.
9.41.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a
permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
9.41.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
9.41.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

9.41.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de bota fora, encostas, corpos d´água, lotes vagos
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.41.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas
da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115
e 15.116, de 2004.

9.42 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.42.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual,
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA
n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.42.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e
legislação correlata.

9.43 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

9.44 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos
em via pública junto ao serviço de engenharia.
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9.45 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações.

9.46 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de
Operação etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA - PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
 
10.1 A Empresa Contratada compromete-se a cumprir integralmente as disposições da LGPD e
demais normas aplicáveis à proteção de dados.

10.2 A Empresa Contratada será responsável por implementar medidas de segurança da
informação apropriadas para proteger os dados pessoais tratados durante a prestação dos
serviços.

10.3 A Empresa Contratada só poderá coletar, processar ou armazenar dados pessoais
estritamente necessários para a execução dos serviços contratados.

10.4 A coleta e o tratamento dos dados pessoais devem ser realizados de acordo com os
princípios da LGPD, incluindo a finalidade específica, adequação, necessidade, consentimento e
transparência.

10.5 Caso haja transferência internacional de dados, a Empresa Contratada compromete-se a
adotar as medidas necessárias para assegurar que a transferência esteja em conformidade com a
LGPD.
   
10.6 A Empresa Contratada notificará imediatamente a Contratante sobre qualquer transferência
internacional de dados pessoais.

10.7 A Empresa Contratada implementará medidas de segurança da informação apropriadas para
proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados, divulgação, alteração e destruição
não autorizadas.

10.8 A Empresa Contratada realizará auditorias regulares de segurança da informação e
informará a Contratante sobre quaisquer incidentes de segurança que possam afetar a proteção
dos dados pessoais.

10.9 A Empresa Contratada notificará a Contratante sem demora indevida no caso de qualquer
violação de segurança que possa comprometer a confidencialidade, integridade ou disponibilidade
dos dados pessoais.

10.10 A notificação incluirá informações detalhadas sobre a natureza da violação, as possíveis
consequências e as medidas tomadas para mitigar os riscos.

10.11 A Empresa Contratada e seus funcionários envolvidos nos serviços comprometem-se a
manter a confidencialidade dos dados pessoais tratados durante a vigência do contrato e após
seu término.

10.12 A obrigação de confidencialidade abrange todas as informações relacionadas aos dados
pessoais, incluindo processos, procedimentos e tecnologias.
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10.13 A Contratante reserva-se o direito de realizar auditorias periódicas para verificar a
conformidade da Empresa Contratada com as disposições deste contrato e com as obrigações
decorrentes da LGPD.

10.14 A Empresa Contratada colaborará integralmente com tais auditorias, fornecendo acesso a
documentos, registros e pessoal necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
 
11.1 Para garantia da fiel execução dos compromissos ajustados no CONTRATO, a
CONTRATADA, prestará a caução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor Contratado, e
terá seu valor atualizado nas mesmas condições, podendo optar por uma das seguintes
modalidades:
 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária.
 
11.2 Optando a contratada por Titulo da Dívida Pública, este deverá estar acompanhado de Laudo
de Avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual informará sobre a exequibilidade, valor e
prazo de resgate, taxa de atualização, e outras condições de resgate, sob pena de não aceitação
da mesma.
 
11.3 Optando a adjudicatária por Fiança Bancária ou Seguro-Garantia, fica a sua prestação
condicionada à aceitação pela Administração da instituição bancária garantidora.
 
11.4 Será registrado no setor de Contabilidade do Município o devido valor assegurado no
contrato no que pertine à cláusula da Garantia Contratual/Caução, atendendo as normas do
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP).
 
11.5 Sobre os valores caucionados em moeda corrente nacional, deverá ser depositado na Conta
Caução da Administração, cito: Agência nº 1178-9, Conta Corrente nº 30.368-2 Banco do Brasil.
 
11.6 Os valores das cauções feitas em dinheiro, serão devolvidos ou baixados na mesma forma
como foram prestados, mediante solicitação da contratada.
 
11.7 Sobre os valores caucionados em moeda corrente, serão devolvidos devidamente corrigidos
nos termos do Art. 100 da lei 14.133/21.
 
11.8 A caução final e seus reforços responderão pelo inadimplemento das condições contratuais
pela entrega incompleta dos serviços e pelas eventuais multas ou penalidades,
independentemente de quaisquer outros atos legais.
 
11.9 A caução e demais garantias prestadas pela Contratada em favor da Administração, lhe será
devolvida após 90 dias do recebimento definitivo da obra, sem quaisquer acréscimos de juros,
correção monetária ou qualquer reajustamento, exceto aquela prestada em moeda corrente, nos
termos do Art. 100 da lei 14.133/21.
 
11.10 A exigência de garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei no 14.133,
de 2021, com validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados ainda os seguintes
requisitos, conforme art. XIX, IN SLTI nº 6/2013:
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a) a contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária, sendo que, nos casos de contratação de serviços continuados de
dedicação exclusiva de mão de obra, o valor da garantia deverá corresponder a cinco por cento
do valor total do contrato;
 
b) a garantia, assegurará o pagamento de:
1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
2. prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;
3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;
4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada;
c) a modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
nos itens da alínea b;
d) a garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco do Brasil em conta específica;
e) a inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação das
sanções previstas no Edital;
f) o atraso injustificado da prestação de garantia autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem
os incisos I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021;
g) o garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada;
h) a garantia será considerada extinta:
1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, e
diante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
2. no prazo de 90 dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será estendido, nos termos da comunicação.
i) o contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses:
1. caso fortuito ou força maior;
2. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
3. descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da Administração;
ou
4. prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração;
j) não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas na
alínea i; e
k) deverá haver previsão expressa no contrato e seus aditivos de que a garantia prevista somente
será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias
trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do
segundo mês pós o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração, conforme estabelecido no
art. 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa IN SLTI nº 6/2013. (retificado em 9 de janeiro de 2014
publicado no DOU nº 6, Seção 1, pg.58/59).
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
i) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso VI da Lei
14.133/2021.

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II - Multa:
1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,
c, d e i do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d e
i  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2   O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

13.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
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13.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.3 Indenizações e multas.

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

14.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do Contratante, através da
Secretaria Municipal de Educação, na seguinte programação:

Órgão: Prefeitura Municipal de Ariquemes
Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Educação
Programação: 02.007.12.361.0029.1336 - Convênio nº 117/2024/PGE - Reforma na cozinha da
EMEIEF Profº Levi Alves
Elemento de despesa: 44.90.51.00 - Obras e Instalações
Fonte de recurso: 2.571.0000 - Transferência do Estado referente a Convênios
Fonte de recurso: 2.500.1001 - Recurso não vinculado de impostos

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.
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16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para
acréscimos e 25% (vinte e cinco por cento) para supressões, do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TITULARIDADE, UTILIZAÇÃO E DESTINAÇÃO DOS TAPUMES
 
18.1. Os tapumes utilizados na execução da obra são de propriedade da CONTRATADA, não se incorporando
ao patrimônio público, salvo manifestação expressa da Administração.
 
18.2. Compete à CONTRATADA a instalação, manutenção, conservação, substituição e retirada dos tapumes
ao término da obra, devendo entregar o local limpo e desobstruído.
 
18.3.  Caso haja interesse da Administração em permanecer com os tapumes, a fiscalização deverá
comunicar formalmente durante a execução contratual, podendo haver transferência de titularidade
mediante termo específico e, quando cabível, compensação financeira.
 
18.4. Não havendo manifestação da Administração, os tapumes deverão ser integralmente removidos pela
CONTRATADA, sob pena de aplicação das sanções contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO(art. 92, §1º)
19.1 As partes elegem o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia, para dirimir dúvidas
ou omissões oriundas do presente Contrato que não possam ser dirimidas administrativamente,
renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Ariquemes - RO, 09 de abril de 2026
 
 
 

 
 
 

CONTRATANTE                                                                        CONTRATADA
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